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RESUMO

Esta  Auditoria  Operacional  realizou  o  acompanhamento  da execução da Política
Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  (PEHIS),  verificando-se  os  aspectos
definidos no Plano de Auditoria, presentes no item 6 do Relatório de Planejamento.

O trabalho evidenciou, com base nas irregularidades e fragilidades constatadas, que
a SEDUR não dispõe de elementos que evidenciem que as ações executadas no
âmbito  da  PEHIS  alcancem  os  objetivos  legalmente  estabelecidos,  o  que
compromete a eficácia desta política pública.

Dentre as irregularidades e fragilidades registradas pela Auditoria,  destacam-se a
ausência de  mecanismos  de  acompanhamento  e  avaliação  das  metas  e  dos
indicadores criados, de forma a monitorar, avaliar e mensurar permanentemente o
alcance  das  ações  implementadas  através  da  PEHIS; a  reduzida  capacidade
operacional  das unidades responsáveis da SEDUR em acompanhar,  monitorar  e
fiscalizar as ações da referida Política; o baixo percentual de alcance das metas
estabelecidas  no  Plano  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  na  área  de
regularização  fundiária;  além  de  irregularidades  e  fragilidades  quanto  ao
funcionamento do Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social (FEHIS)

A fim de contribuir  com o desenvolvimento  da Política Estadual  de  Habitação de
Interesse Social, a Auditoria sugeriu a emissão de determinações e recomendações,
na expectativa de que  a execução destas  promovam melhorias na execução da
referida Política, contribuindo para o alcance de seus objetivos.
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TCE
1ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 1A

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Auditoria Operacional em Órgãos e Entidades
Ordem de Serviço nº: 081/2022
Período Abrangido: 01/01/2022 a 30/05/2022

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano (SEDUR)
Natureza jurídica: Administração Direta

Finalidade:

Formular e executar as Políticas de Desenvolvimento Urbano,
de  Habitação  de  Interesse  Social,  de  Mobilidade  Urbana  e
Interurbana e o manejo de resíduos sólidos e das águas pluviais
urbanas, bem como a assistência técnica aos Municípios, no
âmbito do Estado da Bahia.

Endereço:
Avenida  Luís  Viana  Filho,  5ª  Avenida,  nº  550,  Centro
Administrativo da Bahia (CAB), CEP 41.745-004, Salvador.

Dirigente Máximo: Jairo Silveira Magalhães 
Cargo: Secretário de Estado
Período Desde 20/04/2022

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVOS DA AUDITORIA

Em cumprimento à Programação Anual aprovada por este TCE/BA e de acordo com
a Ordem de  Serviço  nº  081/2022,  expedida  pela  1ª  Coordenadoria  de  Controle
Externo, foi realizado o  acompanhamento, no âmbito da SEDUR, da execução da
Política  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social,  verificando-se  os  aspectos
definidos no Plano de Auditoria, de forma a avaliar a eficácia da Política e do Plano
Estadual de Habitação de Interesse Social  considerando os objetivos e as metas
estabelecidos.

4 PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO 

O trabalho  foi  conduzido  de  acordo  com a  metodologia  indicada  no  Manual  de
Auditoria deste Tribunal e com as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público
(NBASP), cuja adoção por esta Corte foi aprovada através da Resolução TCE nº
173/2015.

Os principais procedimentos aplicados foram: 
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TCE
1ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 1A

(a) Entrevista com servidores da SEDUR; 

(b)  Levantamento  de  informações  referentes  à  execução  orçamentária  e
financeira  de ações pertinentes à Política Estadual  de Habitação de Interesse
Social; 

(c) Solicitação e análise de informações/documentos junto à SEDUR; e

(d) Pesquisa e coleta de informações em outras fontes, a exemplo da Pesquisa
Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), elaborada pelo IBGE.

As principais fontes de critérios utilizadas na execução dos trabalhos foram:

1. Constituições Federal e Estadual;
2. Lei  Federal  nº  10.257/2001,  que  regulamentou  os  arts.  182  e  183  da

Constituição Federal, estabelecendo diretrizes gerais da política urbana e deu
outras providências (Estatuto das Cidades);

3. Lei  Federal  nº  11.124/2005,  que  dispõe  sobre  o  Sistema  Nacional  de
Habitação de Interesse Social (SNHIS), criou o Fundo Nacional de Habitação
de Interesse Social (FNHIS) e institui o Conselho Gestor do FNHIS;

4. Lei Estadual nº 11.041/2008, que instituiu a Política e o Sistema Estadual de
Habitação  de  Interesse  Social,  criou  o  Fundo  Estadual  de  Habitação  de
Interesse Social e deu outras providências (alterada pela Lei nº 12.937/2014);

5. Decreto  Estadual  nº  11.539/2009,  que regulamentou o Fundo Estadual  de
Habitação  de  Interesse  Social  e  o  seu  Conselho  Gestor  (alterado  pelo
Decreto nº 14.956/2014);

6. Plano Estadual de Habitação de Interesse Social e Regularização Fundiária
(PLANEHAB),  aprovado  através  da  Resolução  nº  01/2013,  do  Conselho
Gestor  do  Fundo  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  (CGFEHIS),
publicada no DOE de 28/11/2013; e

7. Regimento Interno da SEDUR.

No transcurso da execução da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao
escopo e ao método utilizado nos trabalhos.
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TCE
1ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 1A

5 BREVES INFORMAÇÕES ACERCA DAS POLÍTICAS NACIONAL E ESTADUAL
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Através  da  Lei  Federal  nº  11.124/2005,  foi  instituído  o  Sistema  Nacional  de
Habitação de Interesse Social (SNHIS), criou-se o Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social (FNHIS) e institui-se o Conselho Gestor do FNHIS.

Segundo seu art. 5º, integram o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social
os seguintes órgãos e entidades:

I – Ministério das Cidades, órgão central do SNHIS;
II – Conselho Gestor do FNHIS;
III – Caixa Econômica Federal – CEF, agente operador do FNHIS;
IV – Conselho das Cidades;
V –  conselhos no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Municípios, com
atribuições específicas relativas às questões urbanas e habitacionais;
VI – órgãos e as instituições integrantes da administração pública, direta ou
indireta,  das esferas federal,  estadual,  do Distrito  Federal  e municipal,  e
instituições  regionais  ou  metropolitanas  que  desempenhem  funções
complementares ou afins com a habitação;
VII  –  fundações,  sociedades,  sindicatos,  associações  comunitárias,
cooperativas  habitacionais  e  quaisquer  outras  entidades  privadas  que
desempenhem atividades na área habitacional,  afins ou complementares,
todos na condição de agentes promotores das ações no âmbito do SNHIS; e
VIII – agentes financeiros autorizados pelo Conselho Monetário Nacional a
atuar no Sistema Financeiro da Habitação – SFH.

Segundo o art.  17º da referida Lei  Federal,  os Estados que aderirem ao SNHIS
deverão atuar como articuladores das ações do setor habitacional no âmbito do seu
território,  promovendo a  integração dos planos habitacionais  dos Municípios  aos
planos de desenvolvimento regional, coordenando atuações integradas que exijam
intervenções intermunicipais, em especial nas áreas complementares à habitação, e
dando apoio aos Municípios para a implantação dos seus programas habitacionais e
das suas políticas de subsídios. 

No  Estado  da  Bahia,  através  da  Lei  nº  11.041/2008  (alterada  pela  Lei  nº
12.937/2014),  foi  instituída  a  Política  e  o  Sistema  Estadual  de  Habitação  de
Interesse Social, além do Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social (FEHIS),
regulamentado através do Decreto nº 11.539/2009.

A Política Estadual de Habitação de Interesse Social (PEHIS) tem a finalidade de
orientar planos, programas, projetos e ações dos órgãos e entidades que compõem
o  Sistema  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  (SEHIS),  de  modo  a

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002

 4

Ref.2955054-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
T

Y
Y

N
D

C
0



TCE
1ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 1A

proporcionar à população de baixa renda o acesso à moradia digna. 

A legislação define Habitação de Interesse Social como aquela destinada a atender
à população urbana ou rural com renda familiar mensal equivalente a até 3 salários-
mínimos  vigentes,  sendo  este  o  público-alvo  dos  Programas  habitacionais
executados através desta Política, assim como populações tradicionais (tais como
indígenas, quilombolas e ribeirinhas).

A Política Estadual de Habitação de Interesse Social tem como objetivos: 

I  –  assegurar  o  respeito  e  a  proteção  do  direito  à  moradia  digna  e
sustentável,  o acesso à terra urbanizada e titulada para a população de
baixa renda urbana e rural e para as populações tradicionais; 
II  – adotar  e viabilizar padrões adequados de moradia  nos programas e
projetos  de  habitação  de  interesse  social,  levando  em consideração  as
diversidades regionais e as especificidades das populações atendidas; 
III  –  implementar  políticas  e  programas  de  investimentos  e  subsídios,
promovendo e  viabilizando  o  acesso  à  moradia  voltada  à  população  de
baixa renda urbana e rural e populações tradicionais; e
IV – articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições
e órgãos que desempenham funções no setor da habitação de interesse
social, adotando mecanismos de controle social. 

Ademais, deve ser promovida com base nos seguintes eixos estratégicos:

I  –  integração  urbana  de  assentamentos  precários,  mediante  ações  de
urbanização e regularização fundiária, bem como a promoção de melhorias
habitacionais nas zonas urbana e rural; 
II  –  provisão  ou  produção  de  habitações,  visando  a  reduzir  o  déficit
habitacional  no  Estado  da  Bahia,  assim  como  a  atender  a  demanda
habitacional derivada do crescimento populacional; 
III – organização e desenvolvimento de um sistema estadual de gestão da
política  estadual  de  habitação  de  interesse  social  descentralizado  e
democrático,  compreendendo  um  conjunto  de  órgãos  e  entidades,  de
instrumentos  de  planejamento,  jurídicos  e  financeiros,  monitoramento  e
avaliação, processos e procedimentos administrativos voltados a atender os
objetivos desta Lei; 
IV – exercício da capacidade de gestão do Governo do Estado da Bahia de
forma  democrática,  compartilhada  e  descentralizada  para  o
desenvolvimento  da  política  habitacional  de  interesse  social  com  os
Municípios,  Territórios  de  Identidade  e  demais  atores  interessados,  tais
como cooperativas de habitação; 
V  –  desenvolvimento  e  aprimoramento  dos  organismos,  instrumentos  e
procedimentos voltados a fortalecer a capacidade política e administrativa
de gestão e desenvolvimento institucional do sistema estadual de habitação
de interesse social, de modo a atender os objetivos desta política; 
VI  –  consolidação  de  ordenamento  normativo  da  política  estadual  de
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TCE
1ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 1A

habitação de interesse social, contendo normas direcionadas a viabilizar a
aplicação  de  instrumentos  de  planejamento,  jurídicos  e  financeiros,
simplificando procedimentos e  eliminando obstáculos burocráticos para a
efetiva execução desta política; 
VII – desenvolvimento da capacidade dos gestores e técnicos do Estado e
dos  Municípios  da  Bahia  para  a  implementação  da  política  estadual  de
habitação de interesse social; 
VIII  –  organização e manutenção de um sistema de informações para o
monitoramento e avaliação permanente da política estadual de habitação de
interesse social.

Integram  o Sistema  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  (SEHIS),  que
coordenará  todos  os  programas,  projetos  e  recursos  destinados  à  habitação  de
interesse social no Estado da Bahia: 

I – Conselho Estadual das Cidades da Bahia (ConCidades/BA), como órgão
central; 
II  –  Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano  (SEDUR),  como  órgão
coordenador; 
III – órgãos da administração pública direta municipal, conselhos municipais
com competência em assuntos de habitação e afins, bem como entidades
regionais  ou  metropolitanas  que  desempenhem  funções  na  área  de
habitação de interesse social, complementares ou afins; 
IV – companhias de habitação ou entidades equivalentes da administração
pública indireta; 
V  –  empresas,  cooperativas,  consórcios,  associações  comunitárias,
fundações ou quaisquer outras formas associativas privadas, com ou sem
finalidade lucrativa, que desempenhem atividades na área de habitação de
interesse social, complementares e afins.

A Política  Nacional  de  Habitação (PNH),  estabelecida  através da Lei  Federal  nº
11.124/2005, define que o Distrito Federal, Estados e Municípios, para acessarem
recursos  do  Fundo  Nacional  de  Habitação  de  Interesse  Social  (FNHIS)  devem,
obrigatoriamente,  elaborar  seus respectivos Planos Estaduais e/ou Municipais  de
Habitação de Interesse Social. 

Através  da  Resolução  nº  01/2013  do  Conselho  Gestor  do  Fundo  Estadual  de
Habitação de Interesse Social  (CGFEHIS),  publicada no DOE de 28/11/2013,  foi
aprovado  o  Plano  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  e  Regularização
Fundiária do Estado da Bahia (PLANEHAB).

O Plano é constituído por um conjunto de objetivos, metas, diretrizes, instrumentos
jurídicos  e  mecanismos  institucionais  de  ações  que  devem  nortear  todo  o
planejamento estadual para a questão da habitação, em especial, a habitação de
interesse social. Através deste instrumento de planejamento, foram propostas ações,
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até  o  exercício  de  2023,  efetivando  o  papel  do  Estado  no  fortalecimento  das
relações entre o Estado e os Municípios no trato da questão habitacional.

Segundo explicitado no Plano:

O papel do Governo do Estado, através da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano – SEDUR, é coordenar os programas e ações habitacionais a partir
de decisões definidas no âmbito  técnico político  do Conselho Gestor  do
Fundo  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  –  CGFEHIS,  das
demandas oriundas da sociedade em geral e, em particular, da sociedade
civil  organizada,  sendo ratificadas  no  Conselho  Estadual  das  Cidades –
CONCIDADES/BA.  Enquanto  administração  direta,  a  SEDUR  planeja,
define estratégias de ação, capta recursos entre as fontes disponíveis,
delegando  a  execução  de  programas  e  projetos  ao  seu  braço
operacional, que é a CONDER. (grifos da Auditoria)

6 RESULTADO DA AUDITORIA

Esta Auditoria acompanhou, no âmbito da SEDUR, aspectos relacionados aos eixos
estratégicos previstos na Política Estadual de  Habitação de Interesse Social e do
Plano Estadual de Habitação de Interesse Social, de forma a avaliar a sua eficácia,
considerando objetivos e metas estabelecidas.

Concluídos os trabalhos, esta Auditoria registrou, conforme detalhado a seguir,  o
seguinte panorama em relação aos aspectos analisados:

6.1  Eixo  Estratégico  III  –  organização  e  desenvolvimento  de  um  sistema
estadual  de  gestão  da  política  estadual  de  habitação  de  interesse  social
descentralizado  e  democrático,  compreendendo  um  conjunto  de  órgãos  e
entidades,  de  instrumentos  de  planejamento,  jurídicos  e  financeiros,
monitoramento  e  avaliação,  processos  e  procedimentos  administrativos
voltados a atender os objetivos da Lei

No âmbito deste Eixo Estratégico, a Auditoria analisou os seguintes aspectos:

6.1.1 Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social (FEHIS)

O Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social (FEHIS), vinculado à SEDUR,
foi criado através da Lei Estadual nº 11.041/2008, com o objetivo de propiciar apoio
e suporte financeiro à implementação da Política Estadual de Habitação de Interesse
Social, de forma a funcionar como um instrumento de planejamento financeiro para
lastrear a execução da referida Política. 
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Segundo previsto na citada legislação, os recursos destinados ao FEHIS deverão
ser  inteiramente  recolhidos  em  conta  única  e  específica,  aberta  em  instituição
financeira autorizada pelo Poder Executivo, e deverão, conforme determinado no art.
19º, ser aplicados exclusivamente em despesas finalísticas relacionadas à execução
da política habitacional, admitindo-se a inclusão de ações e programas voltados ao
desenvolvimento institucional, cooperação e assistência técnica que contribuam para
a  melhoria  da  capacidade  técnica  e  de  gestão  dos  seus  órgãos  gestores.  Os
recursos deverão ser aplicados em ações vinculadas aos programas de habitação
de interesse social, dentre as previstas no art. 20º da Lei nº 11.041/2008. 

Acerca da execução do FEHIS, a Auditoria registrou os seguintes fatos: 

6.1.1.1 Ausência de movimentação financeira em conta bancária do FEHIS

Apesar  de  previsão  legal,  constatou-se  que  os  recursos  do  FEHIS  não  são
depositados em conta bancária única e específica, sendo executados através de
Unidade  Orçamentária  vinculada  à  SEDUR  (UO  26601  –  Fundo  Estadual  de
Habitação de Interesse Social).

O parágrafo único do art. 17º da Lei Estadual nº 11.041/2008 determina que:

Art. 17 – Constituem receitas do FEHIS: 
[…]
Parágrafo único – Os recursos destinados ao FEHIS serão  inteiramente
recolhidos em  conta  única  e  específica,  aberta  em  instituição
financeira autorizada pelo Poder Executivo. (grifos da Auditoria)

Com relação à gestão dos recursos arrecadados pelos fundos especiais, o art. 73 da
Lei Federal nº 4.320/1964 estabelece que, salvo determinação em contrário da lei
que  o  instituiu,  o  saldo  positivo  do  fundo  especial  apurado  em  balanço  será
transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. 

Ademais, cabe destacar o disposto nos arts. 8º e 50º, inciso I, da LRF:

Art. 8o […] Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade
específica  serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de
sua  vinculação,  ainda  que  em  exercício  diverso  daquele  em  que
ocorrer o ingresso.
[…]
Art.  50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a
escrituração das contas públicas observará as seguintes:

I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que
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os  recursos vinculados  a órgão,  fundo ou despesa  obrigatória  fiquem
identificados  e  escriturados  de  forma  individualizada;  (grifos  da
Auditoria)

A ausência da utilização de uma conta única e específica para o FEHIS, além de
contrariar  a  sua  lei  de  criação,  vai  de  encontro  aos  artigos  acima  citados,
impactando  no  controle  e  na  gestão  dos  seus  recursos,  que  deveriam  ser
centralizados em uma conta única, ter rendimentos mensais sobre seu saldo, ter seu
saldo mantido para o exercício seguinte e contabilidade própria.

A SEDUR, em resposta à solicitação desta Auditoria,  informou que:  “Existe  uma
conta única do FEHIS, ativa, junto a Caixa Econômica Federal, agência 3351 conta
00024647-5, sem recursos.”.

Desta forma, tal situação demonstra que tal conta foi criada em cumprimento a uma
formalidade legal,  sendo os recursos do FEHIS executados,  conforme informado
acima,  através  de  Unidade  Orçamentária  vinculada  a  SEDUR,  com  as
consequências já descritas neste item, quando a legislação vigente determina que
os  recursos  destinados  ao  referido  Fundo  Especial  deveriam  ser  inteiramente
recolhidos em conta única e específica.

Vale ressaltar que um Fundo Especial Público deve apresentar, para o seu efetivo
funcionamento, as seguintes características: autorização legal; dotação consignada
na  Lei  Orçamentária;  receita  vinculada;  destinação  específica  de  recursos;
acumulação de saldos; e contabilidade própria ou segregada.

A SEDUR, nos esclarecimentos apresentados ao final dos trabalhos de campo da
Auditoria (Ofício nº 300/2022 – SEDUR/GAB/SH, de 21/11/2022),  acrescentou as
seguintes informações:

Discorre a equipe de auditoria no presente item, acerca da necessidade de
utilização de uma conta única e específica para o FEHIS. 

Esta Pasta se manifesta no sentido de acolhimento das razões expostas na
minuta de relatório, ao tempo em que informa estar em tratativas junto à
SEFAZ  para  que  os  recursos  destinados  ao  FEHIS  sejam devidamente
recolhidos  na  conta  única,  ativa,  na  Caixa  Econômica  Federal,  agência
3351, conta 00024647-5. 
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6.1.1.2 Baixa execução do recursos orçamentários disponibilizados à Unidade
Orçamentária 26601 (FEHIS)

A Auditoria  realizou,  junto  ao  Sistema  FIPLAN  GERENCIAL,  levantamento  da
execução dos recursos orçamentários disponibilizados à UO 26601 (Fundo Estadual
de  Habitação  de  Interesse  Social),  executados  pela  respectiva  Unidade  (que
também é Unidade Gestora) ou pela Companhia de Desenvolvimento Urbano do
Estado da Bahia (CONDER), através das descentralizações efetuadas, verificando-
se a situação detalhada na Tabela 1, referente ao período de 2013 a maio de 2022.

A CONDER é uma empresa pública vinculada a SEDUR, que tem como finalidade
promover,  coordenar  e executar  a  Política Estadual  de Desenvolvimento Urbano,
Metropolitano e Habitacional do Estado da Bahia.

Verifica-se que, do orçamento final referente ao período de 2013 a maio de 2022
(R$1.810.770.918,00),  foram  empenhados  apenas  23,28%  (R$421.498.158,06),
demonstrando uma baixa execução dos recursos previstos para a implementação da
PEHIS neste período.

TABELA 1 – Execução orçamentária e financeira da UO 26601
Em R$

Exercício Orçado inicial Orçado final Empenhado Pago

2013 228.882.246,00 293.270.022,00 39.650.441,49 32.663.331,97 

2014 250.237.218,00 315.645.855,00 35.556.414,68 35.161.894,21 

2015 98.653.000,00 188.252.738,00 64.249.343,98 63.604.577,89 

2016 142.350.000,00 186.312.935,00 60.573.395,11 60.363.912,58

2017 119.871.000,00 159.408.614,00 44.657.738,17 43.588.886,00 

2018 116.956.000,00 159.212.840,00 32.708.793,12 32.397.787,48 

2019 68.129.000,00 129.125.794,00 36.582.958,88 36.569.480,22

2020 80.557.000,00 139.495.881,00 57.412.621,07 55.908.203,82

2021 56.806.000,00 95.800.284,00 40.998.110,95 32.201.591,37 

2022 * 83.382.000,00 144.245.955,00 9.108.340,61 8.497.978,54 

Total 1.245.823.464,00 1.810.770.918,00 421.498.158,06 400.957.644,08
Fonte: FIPLAN GERENCIAL
* Referente ao período de janeiro a maio/2022.

Detalhamento extraído do Sistema FIPLAN GERENCIAL demonstra que quase a
totalidade dos recursos executados através do PPA anterior (2016 – 2019) e do atual
(2020  –  2023)  foram alocados  no  Programa  de  Governo  209  (Desenvolvimento
Urbano),  através  das  seguintes  Ações  Governamentais:  “5110  –  Produção  de
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Unidades  Habitacionais  em  Zonas  Rurais”,  “5112  –  Produção  de  Unidades
Habitacionais em Zonas Urbanas” e “5114 – Qualificação Urbana e Ambiental de
Assentamentos Precários”.

A  natureza  destes  investimentos  tem  vinculação  com  as  ações  previstas  no
programa de habitação de interesse social,  conforme art.  20º da Lei  Estadual  nº
11.041/2008, sendo aplicados em despesas finalísticas relacionadas à execução da
política habitacional (investimento em construção de unidades habitacionais e obras
estruturantes, tais como  Lagoa Grande, em Feira de Santana, para requalificação
urbana, pavimentação, drenagem e habitação; Nova Esperança, em Salvador, para
construção de equipamento, requalificação urbana e habitação; Comunidade Alto do
Bom Viver,  em Salvador,  para obras de reurbanização;  e Nª Sra.  da Vitória,  em
Ilhéus, para urbanização, habitação e infraestrutura).

Nos pronunciamentos do Conselho Gestor do FEHIS analisados por esta Auditoria
(período de 2015 a 2021),  foi  citado, de forma recorrente, a limitação das ações
previstas na referida Política em decorrência de contingenciamentos de recursos,
conforme exemplificado a seguir:

(2016)
O agravamento da crise, bem como a instabilidade política,  ocasionaram
redução  na  concessão  de  cotas  orçamentárias  para  manutenção  e
continuidade das atividades inerentes ao Programa 209, imprimindo ações
ainda mais modestas no tocante à Habitação de Interesse Social. 

(2017)
No que coube ao Projeto 5114 – Urbanização em Assentamentos Precários,
cujo objetivo consiste em dotar as moradias localizadas em assentamentos
precários de infraestrutura urbana básica, houve a manutenção de obras de
urbanização (obras reiniciadas), na maioria dos casos, obras com recursos
do Governo Federal, provenientes de intervenções do PAC uma vez que o
fator recursos financeiros do Estado foi forte agente limitador em todo
exercício de 2017, e a sua execução se deu através de descentralizações
orçamentárias para a CONDER, agente executor da SEDUR. 

(2021)
Para a continuidade das obras já iniciadas em anos anteriores, bem como
para a contratação de novos empreendimentos nos diversos Programas do
Estado, as dificuldades de liberação de recursos financeiros por parte
do  Governo  Federal,  do  Estado,  e  a  Pandemia  do  CORONAVIRUS
limitaram a execução das ações propostas durante o exercício de 2021,
gerando  alteração  nos  cronogramas  das  obras  e,  por  conseguinte
ocasionando índices  apertados  de  execução,  contingenciamento  ou
até mesmo de anulação de cota. (grifos da Auditoria)
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Consultas realizadas junto ao Sistema FIPLAN, referentes ao período de 2018 a
15/09/2022, demonstraram que, oficialmente, foram contingenciados R$243.600,00
do FEHIS no exercício de 2020. Vale ressaltar que, entre 2019 e 2022, conforme
verificado no Anexo I das Leis Orçamentárias Anuais deste período (LOAs), apenas
na  LDO  2021  houve  prioridade  relacionada  a  habitação  de  interesse  social.
Conforme definido na citada legislação:

As prioridades e metas da Administração Pública Estadual devem refletir, a
todo  tempo,  os  objetivos  da  política  econômica  governamental,
especialmente  aqueles  que  integram  o  cenário  em  que  se  baseiam  as
metas fiscais, e também da política social.

Na prática, conforme previsto nas LOAs, as prioridades da Administração Pública
Estadual  para  o  respectivo  exercício,  atendidas  as  despesas  que  constituem
obrigação constitucional  ou  legal  do  Estado e  as  de funcionamento  dos órgãos,
fundos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal  e  da Seguridade Social,
deverão, sempre que possível, ser ressalvadas as ações a elas vinculadas, em caso
de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira.

Indagada  acerca  dos  motivos  causadores  desta  baixa  execução  orçamentária  e
financeira, a SEDUR assim se manifestou:

Conforme previsto no art. 21 da Lei 11.041/2008, os recursos do FEHIS são
aplicados única e exclusivamente em despesas finalísticas relacionadas à
execução da política habitacional.  Neste sentido, a CONDER é o agente
operacional responsável pela execução orçamentária e financeira, enquanto
que a Superintendência de Habitação assume a competência de Ordenador
de  Despesa,  dentro  desta  atribuição,  a  SH  elabora  anualmente  o
planejamento orçamentário que é submetido à aprovação da Secretaria de
Planejamento, e acompanha a utilização dos recursos. 

Há uma variação anual de empenhos conforme se nota nas planilhas de
Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira  do  período
correspondente  a  2013/2022,  de  modo  a  concluir  pela  baixa  execução,
porém em percentual superior ao período assinalado pelo Controle. Doc. nº
[00054183332  /  00054183472  /  00054183865  /  00054184124  /
00054184277  /  00054184409  /  00054184511  /  00054184612  /
00054184929]. 

Esta  Superintendência  considerando  a  realidade  fática  solicitou  da
CONDER  via  processo  SEI  026.1279.2022.0000804-55  o  levantamento
para a baixa execução financeira do FEHIS, sem resposta até a presente
data.
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A  reduzida  execução  dos  recursos  afeta  a  eficácia  da  Política  Estadual  de
Habitação,  impedindo  ou  atrasando  investimentos  previstos  que  possuem  alto
impacto social, já que se tratam de obras estruturais para atender, principalmente, as
parcelas mais vulneráveis da sociedade, já que a Política se destina a proporcionar
acesso à moradia digna e infraestrutura urbana básica à população de baixa renda. 

Nos seus esclarecimentos finais, a SEDUR acrescentou as informações transcritas a
seguir, justificando a baixa execução apontada pela Auditoria:

Como  bem  relatado  pela  Auditoria,  a  Companhia  de  Desenvolvimento
Urbano  do  Estado  da  Bahia  (CONDER),  empresa  pública  vinculada  à
SEDUR,  é  que  tem como finalidade,  promover,  coordenar  e  executar  a
política estadual de desenvolvimento urbano, metropolitano e habitacional
do Estado da Bahia. 

Diversos  foram  os  questionamentos  da  Superintendência  de
Habitação/SEDUR à CONDER na busca de justificativa  acerca  da  baixa
execução orçamentária,  a exemplo da formalização, através do processo
SEI nº 026.1279.2022.0000804-55. 

Cumpre-nos esclarecer ainda que, em que pese possa parecer elevada a
previsão orçamentária,  no período citado pela Auditoria (2013 a maio de
2022),  tal  montante  não  é  fidedigno  tendo  em  vista  que  percebe-se
claramente a influência negativa do atraso ou não repasse de recursos do
Governo Federal, bem como a dependência das instâncias municipais no
alcance das finanças. Em que pese o esforço desta Pasta na construção de
metas  com  pouca  ou  nenhuma  influência  de  fatores  externos,  algumas
vezes a própria natureza da ação requer o envolvimento de outros entes
(municípios, entidades, união, etc.) para a consecução, pois o Estado é um
ator intermediário que viabiliza muitas vezes as ações que se dão no âmbito
municipal, através (como citado) de recursos captados. 

O setor de Habitação de Interesse Social, como sabido, vem sofrendo de
forma  sistemática  com  o  desmonte  e  a  descontinuidade  de  programas
habitacionais elaborados pelo Governo Federal em parceria com estados e
municípios,  o  que  desemboca  no  enfrentamento  do  déficit  habitacional
quantitativo e qualitativo. 

O baixo índice de execução física refletido no Programa Minha Casa Minha
Vida – PMCMV Sub 50, por exemplo, é justificado, sobretudo, pelas obras
não concluídas sob responsabilidade de repasse posto que o provisionado
ficou bem abaixo do esperado.

Sobre as fontes de recursos que financiaram a referida Política Estadual,  o item
seguinte detalha maiores informações.
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6.1.1.3 Fontes dos recursos executados

O art. 17º da Lei Estadual nº 11.041/2008 definiu, conforme transcrito a seguir, as
fontes de receita do FEHIS:

Art. 17 – Constituem receitas do FEHIS: 

I – dotações fixadas na Lei Orçamentária Anual; 
II – receitas oriundas do direito creditício junto ao Fundo de Compensação
de Variações Salariais oriundo dos agentes financeiros URBIS e BANEB; 
III – receitas decorrentes da alienação de bens imóveis e móveis do Estado;
IV – transferências voluntárias constitucionais não vinculadas recebidas pelo
Estado; 
V – recursos decorrentes do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da
Pobreza; 
VI – contribuições voluntárias, auxílios, subvenções, doações, e legados, de
qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas, do país ou do exterior;
VII  –  recursos  oriundos  do  Fundo  Nacional  de  Habitação  de  Interesse
Social; 
VIII  –  produto das  prestações e encargos decorrentes de programas de
financiamento habitacionais de interesse social; 
IX – receitas decorrentes de aplicações financeiras da fonte do tesouro a ser
definida posteriormente em comum acordo com a Diretoria do Tesouro; 
X – recursos resultantes da aplicação financeira deste Fundo; 
XI – outros recursos eventuais ou que legalmente lhe sejam atribuídos. 

Apesar do conceito apresentado na Lei Federal nº 4.320/1964 estabelecer que a
constituição de um Fundo dar-se-á a partir de receitas especificadas, a leitura do art.
17º  da  Lei  Estadual  nº  11.041/2008  evidencia  a  utilização  de  receitas  com
denominações  genéricas,  que  não  especificam  bases  de  cálculo  ou  alíquotas
percentuais, o que compromete a captação de recursos para o FEHIS.

TABELA 2 – Fontes dos recursos orçamentários destinados ao FEHIS
Em R$

Orçado inicial Orçado final Empenhado Pago

2016 142.350.000,00 186.312.935,00 60.573.395,11 60.363.912,58

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– FONTE 100

7.959.000,00 16.611.285,00 16.221.420,35 16.126.227,04 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
FONTE 121

23.655.000,00 23.683.051,00 201.296,65 201.296,65 

Operações de Crédito Externas em Moeda
(BIRD) – FONTE 124

5.500.000,00 5.500.000,00 0,00 0,00

Recursos do Fundo Estadual de Combate e
Erradicação da Pobreza – FONTE 128

16.000.000,00 14.124.000,00 9.336.502,99 9.336.502,99 

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades 89.236.000,00 90.492.508,00 16.738.437,23 16.698.836,81 
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Orçado inicial Orçado final Empenhado Pago

Federais – Adm. Direta – FONTE 131

Operações de Crédito Internas em Moeda –
exercícios anteriores – FONTE 321

0,00 3.563.924,00 3.563.921,61 3.563.921,61 

Operações Crédito Externas em Moeda – BIRD
– exercícios anteriores – FONTE 324

0,00 1.268.826,00 1.087.139,45 1.087.139,45 

Recursos do Fundo Estadual de Combate e
Erradicação da Pobreza – exercícios anteriores

– FONTE 328

0,00 1.927.055,00 0,00 0,00

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – exercícios anteriores –

FONTE 331

0,00 29.142.286,00 13.424.676,83 13.349.988,03 

2017 119.871.000,00 159.408.614,00 44.657.738,17 43.588.886,00 

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– FONTE 100

10.084.000,00 22.662.187,00 22.653.734,90 22.410.391,04 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
FONTE 121

21.500.000,00 21.500.000,00 9.385,00 9.385,00 

Recursos do Fundo Estadual de Combate e
Erradicação da Pobreza – FONTE 128

12.500.000,00 4.014.000,00 3.956.535,30 3.956.535,30 

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – FONTE 131

75.787.000,00 77.934.939,00 3.251.759,30 2.873.878,96 

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– exercícios anteriores – FONTE 300

0,00 80.821,00 69.229,55 69.229,55 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
exercícios anteriores – FONTE 321

0,00 59.466,00 59.465,39 59.465,39 

Transferências Volunt. Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – exercícios anteriores –

FONTE 331

0,00 33.157.201,00 14.657.628,73 14.210.000,76 

2018 116.956.000,00 159.212.840,00 32.708.793,12 32.397.787,48 

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– FONTE 100

11.130.000,00 13.845.751,00 13.670.299,51 13.670.299,51 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
FONTE 121

20.749.000,00 20.749.000,00 1.975.275,82 1.954.129,79 

Recursos do Fundo Estadual de Combate e
Erradicação da Pobreza – FONTE 128

8.000.000,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Volunt. Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – FONTE 131

77.077.000,00 82.659.192,00 3.926.283,81 3.792.741,36 

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– exercícios anteriores – FONTE 300

0,00 280.907,00 280.906,57 280.906,57 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
exercícios anteriores – FONTE 321

0,00 236.956,00 137.305,61 137.305,61 

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – exercícios anteriores –

FONTE 331

0,00 41.441.034,00 12.718.721,80 12.562.404,64 

2019 68.129.000,00 129.125.794,00 36.582.958,88 36.569.480,22

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– FONTE 100

4.826.000,00 6.412.229,00 5.960.446,45 5.960.446,45 
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Orçado inicial Orçado final Empenhado Pago

Operações de Crédito Internas em Moeda –
FONTE 121

21.402.000,00 21.402.000,00 4.609.275,32 4.609.275,32 

Recursos do Fundo Estadual de Combate e
Erradicação da Pobreza – FONTE 128

3.000.000,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – FONTE 131

38.901.000,00 39.903.440,00 1.983.390,34 1.983.390,34 

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– exercícios anteriores – FONTE 300

0,00 5.492.058,00 5.373.290,06 5.361.498,43 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
exercícios anteriores – FONTE 321

0,00 5.299.749,00 3.362.693,61 3.362.693,61 

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – exercícios anteriores –

FONTE 331

0,00 50.616.318,00 15.293.863,10 15.292.176,07 

2020 80.557.000,00 139.495.881,00 57.412.621,07 55.908.203,82

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– FONTE 100

19.724.000,00 18.153.263,00 17.471.191,49 16.477.182,98 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
FONTE 121

6.748.000,00 14.526.478,00 14.492.573,92 14.205.080,88 

Recursos do Fundo Estadual de Combate e
Erradicação da Pobreza – FONTE 128

0,00 397.000,00 0,00 0,00

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – FONTE 131

54.085.000,00 54.144.596,00 9.736.442,94 9.570.624,47 

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– exercícios anteriores – FONTE 300

0,00 274.685,00 265.050,53 265.050,53 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
exercícios anteriores – FONTE 321

0,00 6.532.486,00 4.400.214,69 4.400.214,69 

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – exercícios anteriores –

FONTE 331

0,00 45.467.373,00 11.047.147,50 10.990.050,27 

2021 56.806.000,00 95.800.284,00 40.998.110,95 32.201.591,37 

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– FONTE 100

19.448.000,00 18.262.131,00 13.318.304,71 10.177.353,29 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
FONTE 121

10.000.000,00 10.000.000,00 6.052.912,08 5.144.549,75 

Recursos do Fundo Estadual de Combate e
Erradicação da Pobreza – FONTE 128

550.000,00 1.372.968,00 763.498,04 763.498,04 

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – FONTE 131

26.808.000,00 27.267.393,00 5.388.182,35 4.306.900,12 

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– exercícios anteriores – FONTE 300

0,00 7.472.792,00 7.040.818,49 6.758.879,39 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
exercícios anteriores – FONTE 321

0,00 2.172.182,00 35.142,15 35.142,15 

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – exercícios anteriores –

FONTE 331

0,00 29.252.818,00 8.399.253,13 5.015.268,63 

2022* 83.382.000,00 144.245.955,00 9.108.340,61 8.497.978,54 
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Orçado inicial Orçado final Empenhado Pago

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– FONTE 100

32.702.000,00 32.732.000,00 6.720.965,76 6.219.140,95 

Operações de Crédito Internas em Moeda –
FONTE 121

4.776.000,00 4.776.000,00 0,00 0,00

Recursos do Fundo Estadual de Combate e
Erradicação da Pobreza – FONTE 128

1.000.000,00 1.000.000,00 605.874,40 605.874,40 

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – FONTE 131

44.904.000,00 44.904.000,00 196.891,64 196.891,64 

Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
– exercícios anteriores – FONTE 300

0,00 36.943.545,00 82.518,48 82.518,48 

Transferências Voluntárias Órgãos e Entidades
Federais – Adm. Direta – exercícios anteriores –

FONTE 331

0,00 23.890.410,00 1.502.090,33 1.393.553,07 

Fonte: FIPLAN GERENCIAL
* Referente ao período de janeiro a maio/2022.

A legislação estabelece o repasse de recursos do  Fundo Estadual de Combate e
Erradicação da Pobreza (FUNCEP) para o FEHIS, sem definir a obrigatoriedade de
um  percentual  mínimo.  Conforme  verificado  na  Tabela  2,  não  houve  execução
através da UO 26601 (FEHIS) de recursos originados da Fonte 128 (FUNCEP) nos
anos  de  2018,  2019  e  2020,  demonstrando-se  a  ausência  de  pagamento  de
despesas, nestes exercícios, de projetos executados através do FEHIS. Em 2016,
foram empenhados R$9.336.502,99 através da Fonte 128, representando um total
de 1,5% do valor arrecadado pelo FUNCEP (R$621.646.314,84); em 2017, foram
empenhados R$3.956.535,30, representando 0,5% (R$799.212.025,47); e, em 2021,
foram empenhados R$763.498,04, representando 0,10% (R$765.876.802,06).

Ademais,  destacam-se,  em relação às fontes de receita do FEHIS,  os seguintes
aspectos:

• A lei  determina que os  recursos resultantes da aplicação financeira serão
revertidas para o próprio Fundo, constituindo-se uma fonte de receita.  Tal
situação não ocorre, conforme já detalhado no item 6.1.1.1 deste Relatório,
em razão  da não utilização  de  conta  bancária  única  e  específica,  o  que
compromete, também, a transferência, ao final de cada exercício, do saldo
não executado para o exercício seguinte;

• É previsto  na  legislação,  como  fonte  do  FEHIS,  receitas  decorrentes  de
aplicações financeiras de fonte do tesouro a ser definida posteriormente, em
comum acordo com a Diretoria do Tesouro. A Auditoria não identificou, dentre
os recursos recebidos, receitas de tal natureza; e

• Não foi identificado pela Auditoria, dentre os recursos executados, receitas
decorrentes da alienação de bens imóveis e móveis do Estado. 
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Sobre  o  aspecto  das receitas,  cabe citar  o  Referencial  de  Controle  de  Políticas
Públicas do TCU (2020):

A  análise  da  alocação  e  da  gestão  dos  recursos  financeiros,  sob  a
perspectiva  do  controle  de  política  pública,  consiste  em  verificar  se  a
intervenção governamental  recebe e  gerencia  seu financiamento  de
forma apropriada,  tornando viável  sua implementação ao longo de todo
seu ciclo de vida.
[…]
Durante a fase da implementação, especialmente dada a natureza anual do
orçamento público no Brasil, é preciso verificar se os recursos estão sendo
disponibilizados  à  política  pública  na  forma  planejada,  considerando
quantidade, tempestividade e previsibilidade. (grifos da Auditoria)

Na prática, dentre os recursos destinados para a UO 26601 (FEHIS), e executados
pela  sua  Unidade  Gestora  ou  através  da  CONDER,  entre  2013  e  maio/2022,
destacaram-se as dotações fixadas na Lei Orçamentária Anual e as Transferências
Voluntárias de Órgãos e Entidades Federais.

Dos recursos empenhados entre 2016 e maio de 2022 (R$282.041.957,91), 58,07%
originaram-se de fontes estaduais (R$163.777.188,88) e 41,93% de fontes federais
(R$118.264.769,03), conforme detalhado na Tabela 2, ressaltando-se, conforme item
6.1.1.2 deste Relatório, sua baixa execução orçamentária e financeira.

Outro aspecto importante é a ausência de uma fonte de recursos específica para o
fundo habitacional, por se tratar de recurso vinculado. Como o art. 106 da LDO/2022
estabelece  que  “os  recursos  não  vinculados por  lei  específica,  bem como  os
recursos de contrapartida que se constituírem em superavit financeiro de exercícios
anteriores,  poderão  ser  convertidos  pelo  Poder  Executivo  em  recursos
ordinários  do  Tesouro  Estadual para  o  exercício  fiscal  de  2022,  por  meio  de
Portaria Conjunta da SEFAZ e da SEPLAN.”, o saldo não executado pelo FEHIS em
cada exercício acaba sendo transferido de volta para as Fontes 100 e 128, quando
deveriam, se estruturados realmente como um Fundo Público Especial, ter seu saldo
mantido para o exercício seguinte.

Desta forma, a falta de definição legal e de normatização complementar, por parte
do Estado, definindo, de forma específica, quais recursos deveriam ser direcionados
para  o  FEHIS  fragilizou  a  destinação  de  recursos  para  o  mesmo,  afetando
negativamente o alcance dos objetivos definidos inicialmente na PEHIS.

Portanto, resta evidenciado que o FEHIS deveria receber seus recursos em conta
bancária  específica,  ter  fonte  de  recursos  própria  (registrada  como  recurso
vinculado) e definição precisa de suas receitas para seu adequado funcionamento. A
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ausência  destes  mecanismos  teve  como  resultado  a  redução  dos  recursos
disponíveis para o financiamento da política pública ao longo dos anos, gerando
dependência da disponibilidade de recursos federais e de recursos não vinculados
por parte do Governo Estadual para a execução das ações previstas. 

Dessa forma, conclui-se que as irregularidades e deficiências apontadas, aliada a
uma  baixa  execução  dos  recursos  previstos  nos  últimos  orçamentos,
comprometeram a implementação dos investimentos e subsídios previstos em um
dos objetivos  da PEHIS,  demonstrando-se a ineficácia  do FEHIS,  ferramenta  de
planejamento financeiro criada para dar apoio e suporte financeiro à implementação
da referida Política Estadual.

Acerca deste tópico, a SEDUR não se manifestou nos seus esclarecimentos finais.

6.1.2  Estruturação,  no  âmbito  do  Poder  Público  estadual,  de  instância  de
fomento e de financiamento dos programas habitacionais

Uma das diretrizes previstas no Plano Estadual de Habitação de Interesse Social e
Regularização  Fundiária  (PLANEHAB)  é  a  estruturação,  no  âmbito  do  governo
estadual, de instância de fomento e de financiamento dos programas habitacionais.

A Lei Estadual nº 11.041/2008, em seu art. 12, prevê que “companhias de habitação
ou entidades equivalentes da administração pública indireta” integrarão o Sistema
Estadual de Habitação de Interesse Social.

Na  estrutura  estadual,  tal  função  foi  executada,  no  passado,  pela  Empresa
Habitação e Urbanização do Estado da Bahia S/A (URBIS), sociedade de economia
mista  que  atuou  como  agente  financeiro  financiando  construção  de  conjuntos
habitacionais para famílias com renda de até 3 salários-mínimos. A Lei Estadual nº
7.435/1998, em seu art.  11º,  autorizou sua liquidação, ainda em curso, conforme
transcrito a seguir:

II –  à liquidação da Habitação e Urbanização do Estado da Bahia S/A –
URBIS,  sociedade  de  economia  mista,  e  afetação  do  seu  patrimônio  à
Companhia  de  Desenvolvimento  da  Região  Metropolitana  de  Salvador  –
CONDER,  empresa  pública  vinculada  à  Secretaria  do  Planejamento,
Ciência  e  Tecnologia,  que  passa  a  denominar-se  Companhia  de
Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia – CONDER.

A CONDER é uma empresa pública  vinculada à SEDUR e tem como finalidade
coordenar  e executar  projetos,  gerenciar  intervenções de engenharia,  bem como
adotar  as  ações  imediatamente  correlatas,  inerente  às  políticas  de  edificações
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públicas, desenvolvimento urbano e habitação no Estado da Bahia, não podendo
atuar como agente financeiro para captar e financiar recursos ou gerenciar contratos
habitacionais.

Diante da ausência de uma estrutura no âmbito estadual, o PLANEHAB, aprovado
através da Resolução nº 01/2013 (citada anteriormente), propôs a seguinte solução:

[…] O PLANEHAB propõe a estruturação de uma instância de fomento e
financiamento  aos  programas  habitacionais,  devendo  ser  constituído  um
fórum para articulação institucional e para o aprofundamento da questão,
onde serão analisadas as duas direções hoje em discussão: a reativação da
URBIS ou a criação de uma nova estrutura.

Decorridos quase 9 anos do início da Resolução que aprovou o PLANEHAB, ainda
não há, na administração pública estadual, uma estrutura em funcionamento com o
objetivo  de  fomentar  e  financiar  programas  habitacionais,  sendo  informado  pela
SEDUR que  a  mesma  sugeriu  a  reativação  da  URBIS,  conforme  registrado  no
Processo  SEI  026.9316.2020.0001808-16,  encaminhado  para  a  Casa  Civil  em
18/11/2020, que ainda não se manifestou no citado processo.

Ademais, o art. 11 da Lei Estadual nº 11.041/2008 prevê que, dentre as diretrizes do
Sistema Estadual  de  Habitação de Interesse Social  (SEHIS),  está  o  “estímulo  à
participação da iniciativa privada na implementação e no financiamento da PEHIS,
ou através das parcerias público-privadas”, não sendo identificado, pela Auditoria,
ações neste sentido por parte da SEDUR.

Podem integrar o Sistema Financeiro da Habitação (SFH), na qualidade de agentes
financeiros,  os  bancos  múltiplos  com  carteira  de  crédito  imobiliário,  as  caixas
econômicas, as sociedades de crédito imobiliário, as associações de poupança e
empréstimo, as companhias de habitação e as fundações habitacionais.

Conforme pesquisa realizada, alguns Estados possuem em atividade instâncias de
fomento e/ou de financiamento de programas habitacionais, a exemplo da Agência
de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul; Agência Paulista de Habitação Social;
Companhia de Habitação do Paraná; e a Companhia Estadual de Habitação do Rio
de Janeiro, criadas com o objetivo de desenvolver a política estadual habitacional.

A  Auditoria  analisou  o  processo  SEI  026.9316.2020.0001808-16  constatando  a
existência de um relatório titulado “DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DA HABITAÇÃO
E URBANIZAÇÃO DA BAHIA S/A – URBIS, em liquidação”, do qual se extraiu as
seguintes ponderações, que demonstram que a URBIS já enfrenta problemas, não
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só estruturais como jurídicos, com as outorgas das unidades habitacionais ao tempo
de sua atuação:

– Perda de servidores, constatando carência de pessoal para dar continuidade
as atividades até a plena liquidação da URBIS;

–  Grande  volume  de  unidades  imobiliárias  construídas  sem  outorga  de
escrituras definitivas aos mutuários;

– Construção e comercialização de unidades habitacionais nas décadas de
1970/1980 sem a conclusão dos processos expropriatórios;

– Não submissão dos projetos de parcelamento do solo para aprovação dos
respectivos  municípios,  tendo  como  consequências  um  débito  de  IPTU
significativo,  além  da  não  alienação  de  áreas  remanescentes,  seja  para  a
edificação  de  outras  unidades  habitacionais,  seja  para  a  regularização  das
ocupações espontâneas que ocorreram em muitas delas;

–  Impossibilidade  de  convencimento  de  mutuários  a  requererem  as  suas
respectivas  escrituras  junto  a  URBIS para  regularização,  gerando entraves,
quando  do  falecimento,  e  requerimentos  de  herdeiros  sem  abertura  de
inventários;

– Ocupações irregulares de áreas remanescentes, resultantes da implantação
de  diversos  conjuntos  habitacionais,  gerando  um  ônus  social  de  grande
importância a ser resolvido pela URBIS;

Atualmente  em regime  de  Liquidação  Extrajudicial  determinado  pela  Lei
Estadual nº 7.435 de 30 de dezembro de 1998, a URBIS possuía, à época
da liquidação, cerca de 300 empregados. Todos eles passaram a prestar
serviços para a CONDER e tiveram seus contratos de trabalho transferidos
para aquela empresa.
[…]
Hoje a conta a URBIS, apenas com 27 empregados nomeados para exercer
função de confiança.
[…]
Das 92.199 unidades imobiliárias construídas pela URBIS, até outubro de
2020 foram outorgadas 31.686 escrituras, das quais 14.151 foram relativas
a imóveis situados na Capital e 17.535 no interior do Estado.

Ainda está em aberto a entrega de 46.917 escrituras, das quais 23.733 são
relativas a imóveis situados na Capital e 23.184 no interior. […]
[…]
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No  que  toca  ao  obstáculo  pertinente  à  necessidade  de  aquisição  pela
URBIS do título definitivo de propriedade, é importante esclarecer que, em
face da crescente demanda habitacional no Estado da Bahia nas décadas
de 1970/1980, e visando precipuamente o atendimento da urgência e do
interesse social inerente, foi feita a opção pela construção e comercialização
das  unidades  habitacionais  de  alguns  conjuntos  habitacionais  antes  da
conclusão dos processos expropriatórios respectivos.

Sem  a  conclusão  dos  processos  expropriatórios,  patrocinados  pela
Procuradoria Geral do Estado da Bahia e em trâmite no Tribunal de Justiça
do Estado da Bahia, não pode ser promovida a oficial doação das áreas do
Estado da Bahia para a URBIS até a presente data.

Essas  circunstâncias,  esclarecidas  e  registradas  nos  instrumentos  de
promessa  de  compra  e  venda  dos  imóveis,  impedem  a  expedição  de
escritura definitiva para a transferência da propriedade aos mutuários.

A  URBIS,  na  sua  fase  produtiva,  nunca  submeteu  os  projetos  de
parcelamento  do solo  para  aprovação dos  respectivos  municípios,  como
estabelecido na Lei Federal 6.766/99. 

Como consequência disso, as áreas públicas (áreas verdes, institucionais e
sistema viário) que obrigatoriamente têm que ser doadas aos municípios
continuam na propriedade da URBIS, gerando um débito de IPTU enorme.

Além disso, a falta do parcelamento do solo implica na não individualização
das áreas remanescentes dos conjuntos habitacionais perante o cadastro
imobiliário municipal, não permitindo, por consequência, a alienação dessas
áreas, seja para a edificação de outras unidades habitacionais, seja para a
regularização das ocupações espontâneas que ocorreram em muitas delas.
[…]
Existem, ainda, empecilhos causados por circunstâncias atribuíveis apenas
aos próprios mutuários.

Dentre eles está o fato de que muitos mutuários simplesmente não tomam a
iniciativa de procurar a URBIS para a outorga da escritura em razão do
custo que isso poderá implicar.
[…]
Há de se destacar, ainda o fato de que, mesmo quando os interessados
buscam a outorga da escritura, muitas vezes não possuem a documentação
necessária ou não estão em situação jurídica que permite tal transferência
de propriedade. Um caso muito recorrente na URBIS é do requerimento de
outorga da escritura para os herdeiros, após o falecimento dos adquirentes
originais do imóvel, na maioria das vezes sem abrir o respectivo Inventário,
o que inviabiliza.
[…]
Logo,  indispensável  a  exigência  da  apresentação  de  documentos  que
efetivamente  comprovem  o  direito  alegado,  especialmente  considerando
que muitas vezes não é o próprio mutuário que dá entrada no pedido de

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002

 22

Ref.2955054-24

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
T

Y
Y

N
D

C
0



TCE
1ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 1A

outorga  de  escritura,  mas  sim  o  seu  herdeiro  ou  terceiro  portador  de
contrato de gaveta (ou múltiplos contratos de gaveta).

Não atendidos os requisitos legais e contratuais,  é latente o obstáculo à
outorga da escritura respectiva.
[…]
A URBIS  possui  atualmente  áreas  remanescentes  resultantes  de  sobra
quando da implantação dos diversos conjuntos habitacionais que edificou ao
longo  da  sua  história.  Nessas  áreas  não  foram  construídas  unidades
habitacionais nem foram destinadas para sistema viário, área verde ou área
institucional, dentro do parcelamento do solo.

É  latente  que,  em  que  pese  os  numerosos  projetos  habitacionais
promovidos  pelo  Estado  da  Bahia,  que  visam  atender  a  exponencial
demanda populacional por moradia, as ocupações espontâneas existem e
fazem  parte  do  próprio  processo  urbano  inerente  ao  crescimento  dos
grandes centros, especialmente da Capital baiana. 
[…]
Também em razão da falta de pessoal, a URBIS nunca conseguiu promover
a  regularização  dessas  áreas  remanescentes  indevidamente  ocupadas,
trabalho para o qual é constantemente demandada e que representaria um
trabalho social de grande importância.

Em  reunião  do  Conselho  de  Administração  da  URBIS,  realizada  em
18/12/2012 ficou decidido que seriam mantidas na propriedade da URBIS
todas  as  áreas  remanescentes  indevidamente  ocupadas,  para  que  se
procedesse futuramente a sua regularização, o que nunca foi efetivado.

A URBIS é gestora de toda carteira habitacional do Estado da Bahia, que
engloba  as  carteiras  oriundas  do  BANEB,  do  FUNPREV  e  da  própria
URBIS, que hoje somam 107.455 contratos, assim distribuídos: 92.199 da
URBIS, 658 do FUNPREV e 14.598 do BANEB.

O relatório  é  basicamente  um histórico,  com diagnóstico  sobre  a  empresa,  não
emitindo nenhuma conclusão sobre a situação da mesma, e a viabilidade de uma
possível reativação, visando fomentar e financiar programas habitacionais em nível
estadual.

Na ausência de um agente financeiro no âmbito estadual, os contratos habitacionais
celebrados nos últimos anos, com intermédio do Estado da Bahia, tiveram como
agentes financeiros a Caixa Econômica Federal, ou outras instituições financeiras
credenciadas junto ao Ministério das Cidades, habilitadas para operar em programas
desta natureza, tais como Banco Bonsucesso e Banco Industrial e Comercial S.A.
(BICBANCO).
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A  ausência  de  instância  de  fomento  e  de  financiamento  dos  programas
habitacionais, a nível estadual, impede que o Estado implemente uma política de
financiamento habitacional no âmbito estadual, ficando dependente dos recursos e
das  regras  advindos  dos  Programas  Federais,  através  do  Sistema  Nacional  de
Habitação de Interesse Social. 

Desta forma, diante da previsão de se instituir, a nível estadual, uma instância de
fomento e de financiamento dos programas habitacionais, e da sugestão, por parte
da  SEDUR,  da  reativação  da  URBIS,  conforme  registrado  no  Processo  SEI
026.9316.2020.0001808-16, esta Auditoria ressalta, diante dos problemas relatados
em  relação  ao  processo  de  liquidação  em  andamento,  que  ocorre  desde  a
publicação da Lei Estadual nº 7.435/1998, e que impediram o encerramento das
suas atividades até o momento, que qualquer reativação da mesma seja precedida
de estudo aprofundado da viabilidade de tal operação, de forma a se identificar a
melhor  solução  para  tal  demanda,  evitando  danos  ao  erário  e  prejuízos  para  a
execução da política pública habitacional.

Acerca deste tópico, a SEDUR não se manifestou nos seus esclarecimentos finais.

6.1.3 Implantação de um Cadastro Estadual de Beneficiários e critérios para a
seleção dos mesmos

A Auditoria  verificou  que  foi  instituído  o  cadastro  estadual  de  beneficiários  das
políticas de habitação, conforme previsto na legislação vigente, de forma a identificar
e  selecionar  os  beneficiários  dos  programas  executados  no  âmbito  do  Sistema
Estadual de Habitação de Interesse Social.

Acerca do Cadastro de Beneficiários, a Lei Federal nº 11.124/2005 determina que:

Art.  14.  Ao  Ministério  do  Desenvolvimento  Regional,  sem  prejuízo  do
disposto na Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, compete: 
[…] 
VII  –  instituir  sistema  de  informações para  subsidiar  a  formulação,
implementação,  acompanhamento  e  controle  das  ações  no  âmbito  do
SNHIS,  incluindo cadastro nacional de beneficiários das políticas de
subsídios,  e  zelar  pela  sua  manutenção,  podendo,  para  tal,  realizar
convênio ou contrato; 

Para se conceder benefícios habitacionais dentro desta política pública, devem os
beneficiários estar incluídos no referido cadastro, de forma que o Governo Federal
possa  implementar  um  controle  sobre  a  concessão  dos  mesmos,  já  que  tais
cidadãos só poderão ser contemplados uma única vez com benefícios instituídos
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através de Programa realizado no âmbito  do Sistema Nacional  de Habitação de
Interesse Social (SNHIS).

No âmbito estadual, a Lei º 11.041/2008 determina que os subsídios concedidos com
recursos  do  Fundo  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  (FEHIS)  devem
obedecer  algumas  diretrizes,  dentre  estas  a  “identificação  dos  beneficiários  dos
programas realizados no âmbito do SEHIS no cadastro único, de modo a controlar a
concessão dos benefícios”.

Através  da  Lei  Federal  nº  11.977/2009  (alterada  pela  Lei  nº  12.424/2011),  foi
implementado o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), destinado a diminuir o
deficit habitacional no país, que determinou:

Art. 11. Fica instituído o cadastro nacional de beneficiários de programas
habitacionais urbanos ou rurais e de regularização fundiária em áreas
urbanas,  promovidos  pelo  poder  público,  nos  quais  tenham  sido
concedidos, com recursos públicos, materiais ou financeiros, incentivos de
qualquer natureza, que possam ser considerados como subsídio.

§ 1º O cadastro de que trata o caput reunirá informações da União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  e  será  implantado
progressivamente, nos termos do regulamento.

§  2º  A adesão  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  ao
cadastro previsto no caput  é condição para o repasse de recursos da
União ou por  ela  geridos direcionados a programas habitacionais  ou de
regularização fundiária em áreas urbanas. (grifos da Auditoria)

No âmbito  do  Programa Minha  Casa  Minha Vida,  foram emitidas  Portarias  pelo
Ministério das Cidades, das quais a Auditoria destaca, em relação à determinação
de normas para a criação de cadastro e seleção de beneficiários, as Portarias nº
140/2010 (dispõe sobre os critérios de elegibilidade e seleção dos beneficiários do
Programa);  e  610/2011  e  595/2013  (ambas  dispõem  sobre  os  parâmetros  de
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa):

Portaria nº 140/2010
2.1 Os candidatos devem estar inscritos junto aos cadastros habitacionais
do DF, estados, municípios, ou da Caixa Econômica Federal, quando for o
caso.

2.2 Os dados cadastrais do candidato devem contemplar as informações
necessárias  à  aplicação  dos  critérios  de  elegibilidade,  hierarquização  e
seleção.
[…] 
3.1  O  estado  indicará  a  demanda  quando  for  o  responsável  pela
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contrapartida ou, mediante entendimento entre os entes públicos, nos casos
em que o município não possua cadastro consolidado.

3.2 A indicação dos beneficiários se dará a partir da aplicação dos critérios
de hierarquização e seleção definidos neste instrumento.
[…] 
7.3  Os  estados,  quando  responsáveis  pela  indicação  e  seleção  da
demanda,  deverão  solicitar  ao  município  a  inserção  ou  atualização  dos
dados do candidato no CADÚNICO.

Portaria nº 595/2013
2.1  Os candidatos  devem estar  inscritos  nos  cadastros  habitacionais  do
Distrito Federal, estados, municípios.

2.2 Os dados cadastrais do candidato a beneficiário devem contemplar as
informações  necessárias  à  aplicação  dos  critérios  de  hierarquização,
priorização e seleção conforme disposto nesta Portaria.

2.3  O  cadastramento  dos  candidatos  a  beneficiários,  de  que  trata  os
subitens 2.1 e 2.1.1, deverá ser gratuito.

3.1  A  indicação  dos  candidatos  a  beneficiários  será  realizada,
preferencialmente, pelo Distrito Federal ou município onde será executado o
empreendimento.

3.1.1 O estado poderá promover a indicação total ou parcial dos candidatos
a beneficiários, quando for o responsável pelas contrapartidas aportadas no
empreendimento ou nos casos em que o município não possua cadastro
habitacional consolidado.

4.1  São  considerados  critérios  nacionais  de  priorização,  conforme  o
disposto na Lei 11.977, de 7 de julho de 2009:

a) famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que tenham sido
desabrigadas; 
b) famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar; e 
c) famílias de que façam parte pessoas com deficiência.

Ainda sobre o tema, o Decreto Estadual nº 14.065/2012 homologou a Resolução nº
03/2012,  do  CONCIDADES,  definindo,  dentro  do  âmbito  estadual,  orientações  e
diretrizes  para  o  cadastramento  de  demandas por  habitação  de interesse social
dentro dos Programas de Habitação Casa da Gente e Minha Casa, Minha Vida, e os
critérios de enquadramento e seleção para atendimento, determinando que: 

Art.  1º  – A realização de cadastramento de demandas por  habitação de
interesse social integra o processo mais amplo de elaboração do Cadastro
Unificado de Demandas do Estado.
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§ 2º – O cadastro não se limita exclusivamente ao Programa Minha Casa,
Minha  Vida,  podendo  identificar  e  registrar  outras  demandas  a  serem
atendidas em outras linhas de ação do Programa Estadual de Habitação de
Interesse Social – Casa da Gente.

§ 3º – O atendimento obedece a critérios estabelecidos nesta Resolução e a
outros constantes das instruções normativas do Ministério das Cidades.

Art. 2º – A modelagem do sistema de cadastro prevê a inscrição via internet
para todos os municípios do Estado da Bahia.

Ainda em relação ao cadastro e aos critérios de seleção de beneficiários, a SEDUR
informou que:

Tendo como base o critério de risco físico e vulnerabilidade social, foram
selecionados  e  atendidos  no  município  de  Salvador,  pelo  Governo  do
Estado, através do PMCMV, famílias que residiam em grandes ocupações
da cidade como da Barreto de Araújo, Av. Gal Costa, Fábrica Toster, Alfred,
Edifício  Lord,  Leste,  Escada,  Portelinha  da  Cajazeiras  8,  ocupações  de
escolas, entre outros.

O Estado passou a incluir no Programa Habitacional, por determinação da
Portaria nº 321, de 14 de Julho de 2016, famílias que na sua composição
possuam membros com microcefalia, vejamos: 

4.9  Ficam  dispensados  do  sorteio  os  candidatos  a  beneficiários
enquadrados nas seguintes situações:

d)  possua membro da família,  vivendo sob sua dependência,  com
microcefalia,  devidamente  comprovada  com  a  apresentação  de
atestado médico.

[…] 
Com a Portaria 2.081/2020 publicada pelo Ministério do Desenvolvimento
Regional  (MDR)  em  31/07/2020,  foram  implementados  novos
procedimentos para a seleção de beneficiários nas operações do Programa
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV),  no âmbito do Programa Nacional de
Habitação Urbana (PNHU), que extingue o Sistema Nacional de Cadastro
Habitacional e fixa critérios de acesso e seleção dos participantes para a
modalidade do MCMV financiado com recursos do Fundo de Arrendamento
Residencial (FAR). 

1.  Famílias  originárias  de  áreas  de  risco,  insalubres,  que  tenham  sido
desabrigadas  ou  que  perderam  a  moradia  em  razão  de  enchente,
alagamento,  transbordamento  ou  em  decorrência  de  qualquer  desastre
natural, comprovado por ateste do Ente Público;
2. Famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar, comprovado
por autodeclaração;
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3. Famílias de que façam parte pessoa com deficiência, comprovado por
laudo médico até regulamentação do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de
julho de 2015;
4. Viver em domicílio rústico, caracterizado como aquele cuja parede não
seja  de  alvenaria  ou  de  madeira  aparelhada,  comprovado  por  meio  de
ateste da Entidade Organizadora;
5.  Viver  em  domicílio  improvisado,  caracterizado  por  local  sem  fins
residenciais que serve como moradia, comprovado por meio de ateste da
Entidade Organizadora;
6. Encontrar-se em situação de coabitação involuntária, caracterizada pela
soma das famílias conviventes em um mesmo domicílio, comprovado por
autodeclaração;
7.  Encontrar-se  em  situação  de  adensamento  excessivo  em  domicílio
alugado,  caracterizado pelo número médio de moradores superior  a três
pessoas  por  dormitório,  comprovado  pela  razão  entre  o  número  de
membros  familiares  autodeclarados  pelo  número  de  dormitórios
autodeclarados;
8.  Possuir  ônus  excessivo  com  aluguel,  caracterizado  por  famílias  que
despendem mais  de  30% de  sua  renda  com aluguel,  comprovado  pela
razão de valor expresso em contrato ou recibo de aluguel pela renda familiar
mensal;

O seguimento dos procedimentos legais instituídos garantiu ao Governo do
Estado  da  Bahia  o  atendimento  às  necessidades  habitacionais  de  sua
população  em  conformidade  com  as  recomendações  emanadas  pelo
Ministério Desenvolvimento Regional, Conselho Estadual das Cidades – BA
e Ministério Público Estadual vigentes a cada Programa.

Conforme verificado pela Auditoria,  o Estado alimentou um cadastro estadual  de
beneficiários,  sendo  desenvolvido  um sistema informatizado,  em parceria  com a
Companhia  de  Processamento  de  Dados  do  Estado  da  Bahia (PRODEB),
objetivando a realização do sorteio  de beneficiários,  utilizando-se como base de
dados o Cadastro Único (CadÚnico), conforme metodologia legalmente imposta. 

Tal  Sistema  foi  homologado  e  disponibilizado  para  uso  interno  da  SEDUR  em
27/09/2021 (processo SEI 065.10929.2021.0010027-35), sendo fornecida a relação
dos dois sorteios realizados desde essa data (sorteio em 06/10/2021, referente aos
empreendimentos Residencial Paraguari I e Residencial Paraguari II, localizados em
Salvador;  e  em  12/11/2021,  referente  ao  empreendimento  Residencial  Morada
Tropical, localizado em Lauro de Freitas). 

A utilização  do  referido  Sistema  é  para  uso  interno  da  Secretaria,  através  do
endereço:  http://sorteio.casadagente.sedur.ba.gov.br,  sendo  o  mesmo  auditável,
gerando  documentos  com informações  sobre  os  sorteios  realizados  e  sobre  os
beneficiários sorteados.
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Diante das informações apresentadas e analisadas pela Auditoria, verificou-se que
houve a implementação de um cadastro estadual de beneficiários das políticas de
habitação de interesse social, sendo informado pela SEDUR que os beneficiários
selecionados atenderam aos critérios impostos nos normativos vigentes.

6.1.4 Não cumprimento, por parte do Conselho Gestor do FEHIS, de atribuições
legalmente instituídas

Esta Auditoria constatou que, embora decorridos 14 anos da sua criação (Lei  nº
11.041/2008), o Colegiado não vem cumprindo integralmente com suas atribuições
legalmente  instituídas,  caracterizando-se  omissão  no  cumprimento  das  mesmas,
fundamentalmente na inobservância da legislação aplicável quando:

• não foram estabelecidas  diretrizes e critérios de alocação dos recursos do
FEHIS;

• não foram comprovadas a aprovação de orçamentos e planos de aplicação
nem as metas anuais e plurianuais; e

• não  foram  fixadas  as  condições  gerais  quanto  a  limites,  contrapartidas,
prazos,  atualização  monetária,  juros,  seguros  obrigatórios,  inadimplência,
além dos requisitos necessários à obtenção de empréstimo e financiamento
com recursos do FEHIS,  entre outras competências do art.  6º  do Decreto
Estadual n° 11.539/2009.

Impediu,  ainda,  que a SEDUR cumprisse com sua competência de submeter ao
Conselho Gestor os programas de aplicação dos recursos do FEHIS, bem como não
fosse proposta a definição de critérios para seleção de propostas formuladas por
pessoas jurídicas, nos termos do art. 3° do Decreto Estadual n° 11.539/2009.

A omissão da atuação do Conselho Gestor do FEHIS impede a edição dos atos
necessários à execução do Decreto Estadual, no âmbito das suas competências que
lhe foi atribuída pela Lei Estadual nº 11.041/2008.

Com a finalidade de verificar possíveis justificativas para tais fatos, esta Auditoria
solicitou  à  SEDUR as  Atas  das  reuniões  ocorridas  nos  últimos  5  anos.  Porém,
conforme resposta apresentada, não houve convocação, nesse período, por parte
da Presidência do Conselho Gestor do FEHIS, não sendo apresentada qualquer Ata
de Reunião.

Vale ressaltar que tal situação vai de encontro a ordenamento transcrito a seguir,
presente no Decreto Estadual n° 11.539/2009:
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§ 4º – O Conselho Gestor do FEHIS reunir-se-á por convocação exclusiva
de seu Presidente, efetuada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

§ 5º – O Conselho Gestor do FEHIS reunir-se-á,  no mínimo, uma vez a
cada 03 (três) meses. (grifos da Auditoria)

Como o normativo pertinente à atuação e ao funcionamento do Conselho Gestor, a
omissão  de  sua  composição  e  cumprimento  das  suas  competências  atua  em
dissonância com a observância do Princípio da Eficiência do art. 37 da Constituição
Federal, trazendo consequências negativas para a execução da PEHIS.

A SEDUR não se manifestou nos seus esclarecimentos finais sobre tal achado.

6.1.5 Fragilidade na estrutura da unidade da SEDUR responsável por exercer o
papel de execução, fiscalização e acompanhamento da PEHIS

De acordo com o Regimento Interno da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, no
seu artigo 11º, a Superintendência de Habitação (SH) tem por finalidade:

Formular  e  acompanhar  a  Política  Estadual  de  Habitação  de  Interesse
Social, coordenar os programas e projetos de habitação de interesse social
envolvendo as ações de provisão assentamentos precários e regularização
fundiária, através de uma ação integrada e cooperada entre órgãos públicos
e  entidades  da  sociedade  civil  e  apoiar  os  municípios  na  formulação  e
execução das políticas municipais de habitação e regularização fundiária.

Tais  competências  são  desenvolvidas  através  de  três  diretorias  e  sete
Coordenadorias, conforme detalhado a seguir:

I – Diretoria de Políticas e de Planejamento Habitacional:
a) Coordenação Técnica de Planejamento Habitacional;
b) Coordenação de Acompanhamento e Avaliação da Política Estadual de
Habitação de Interesse Social; e
c) Coordenação de Elaboração e Articulação de Programas e Projetos da
Política Estadual de Habitação de Interesse Social.
II  –  por  meio  da  Diretoria  de  Acompanhamento  de  Programas  e
Projetos Habitacionais: 
a) Coordenação de Acompanhamento de Projetos Especiais e Urbanização
de Assentamentos Precários; e
b)  Coordenação  de  Acompanhamento  de  Projetos  de  Produção
Habitacional.
III – por meio da Diretoria de Regularização Fundiária: 
a) Coordenação Técnica de Regularização Fundiária; e
b) Coordenação de Prevenção e Mediação de Conflitos Fundiários Urbanos.
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Ao  ser  questionada  acerca  da  estrutura  de  recursos  humanos  disponível  para
desenvolver o papel de executar, fiscalizar e acompanhar a PEHIS, a SEDUR assim
informou: 

Luiz Humberto Castro – Superintendente de Habitação

Diretoria de Acompanhamento de Programas e Projetos Habitacionais
– DAPPH
Marcus Antônio Brito – Diretor
Equipe  Técnica:  Frederico  Lima,  Paula  Andressa  Souza,  Everton  Luan
Lopes, Norma Fortes.

Diretoria de Políticas e Planejamento Habitacional – DPPH
Carlos Cruz – Diretor
Equipe  Técnica:  Aline  Tosta,  Gabriela  Santana,  Joanice  Oliveira,  Ana
Claudia Cardoso, Elisângela Oliveira, Maria Rosa Vieira.

Diretoria de Regularização Fundiários
Arnando Lessa – Diretor
Equipe Técnica: Matheus Costa, Paulo Cesar Cabral. 

Especificamente quanto ao quantitativo de servidores para atender às demandas da
Diretoria de Regularização Fundiária, a Secretaria declarou: 

A Diretoria de Regularização Fundiária possui um quadro diminuto frente as
suas necessidades,  é formada por  duas coordenações:  Coordenação de
Regularização  Fundiária  e  Coordenação  de  Prevenção  e  Mediação  de
Conflitos Fundiários Urbanos e Rurais.

A  Coordenação  de  Regularização  Fundiária/  CRF  é  formada  por  01
coordenador e dois técnicos, já a Coordenação de Prevenção e Mediação
de Conflitos Fundiários Urbanos/ COMF é formada por um coordenador e
01 técnico, ambas coordenações são geridas por um diretor.

Acerca do tema Regularização Fundiária, o item 6.2.1 deste Relatório tece maiores
comentários acerca da atual  situação das metas previstas no PLANEHAB e dos
entraves encontrados pela SEDUR para desenvolvimento das ações, ressaltando-se
que  a  Diretoria  responsável  para  enfrentar  tais  dificuldades apresenta  apenas 6
servidores: 1 Diretor, 2 Coordenadores e 3 técnicos.

Em manifestação da SEDUR, publicada em Relatório  emitido pela Gerência  1D,
referente ao Processo  TCE/008204/2018, em resposta a questionamento daquela
Auditoria,  verificou-se,  à  época,  a  seguinte  informação  quanto  à  capacidade
operacional  da  Secretaria  de  fiscalizar/acompanhar  os  programas  habitacionais
desenvolvidos pelo Estado:
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A Bahia, através da SEDUR, vem executando nos últimos 11 (onze) anos,
um extenso programa de habitação de interesse social em todo estado. Em
quase sua totalidade, os programas em execução possuem contrapartida do
Governo  Estadual,  obrigando  por  força  desse  aporte,  a  fiscalização
sistemática dos empreendimentos, visando à correta aplicação dos recursos
públicos. 

Em razão da falta de quadro técnico suficiente para fiscalizar as obras, a
SEDUR contratou a empresa UFC em regime de empreitada global, após
processo  licitatório  (CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  001/2013),  para  dar
suporte  à  fiscalização  dos  programas  habitacionais.  O  contrato  de
fiscalização teve início em outubro de 2013 e teve vigência de 24 meses.
Durante  esse  período,  as  vistorias eram realizadas e os  relatórios  eram
entregues como o produto da fiscalização. 

Após a finalização do convênio, a Secretaria ficou sem alternativa de apoio
para fiscalizar o andamento dos programas no estado, e permanece até a
presente data realizando as vistorias com os poucos técnicos disponíveis e
com apoio de transporte insuficiente. 

A diretoria de Acompanhamento de Programas e Projetos Habitacionais –
DAPPH, sensível às necessidades de cumprimento das fiscalizações, vem
realizando as inspeções às obras para levantamento da situação física dos
empreendimentos  dos  programas  habitacionais.  Porém,  em  função  da
exiguidade  de  técnicos  disponíveis  e  de  apoio  logístico  necessário  à
execução das atividades de vistorias, a Secretaria vem contingenciando as
viagens programadas que são solicitadas. 

Conforme detalhado no item 6.3.1 deste Relatório, existem Termos pendentes de
instauração das devidas Tomadas de Contas, assim como Tomadas de Contas em
andamento referente a Termos de Adesão firmados pela SEDUR com terceiros, com
contrapartida  do  erário  estadual,  ainda  não  encaminhadas  para  esta  Corte  de
Contas,  instauradas  em cumprimento  à  Resolução  TCE nº 078/2019,  (Processo
TCE/008204/2018), publicada em 11/07/2019, que determinou à SEDUR que:

iii)  instaure  as  devidas  Tomadas  de  Contas  para  apuração  dos  fatos
descritos  no  item  5.2.2.1  do  relatório  auditorial,  que  diz  respeito  à
intempestividade na adoção de medidas saneadoras de irregularidades na
execução de Programas Habitacionais, com identificação dos responsáveis
e quantificação dos débitos ou danos envolvendo os recursos estaduais,
nos termos do art.  127 da Resolução nº  18/1992 c/c  o  art.  10,  §2º,  da
Resolução nº 144/2013 do TCE/BA.

Percebe-se,  apesar  da  importância  social  e  dos  recursos  envolvidos  na  Política
Habitacional, que a SEDUR não dispõe de uma estrutura de fiscalização compatível
com as diversas demandas apresentadas, impactando no acompanhamento e na
fiscalização  das  ações  que  lhe  cabem  regimentalmente,  reforçando-se  tal
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entendimento  com  o  achado  de  auditoria  referente  ao  item  6.5  deste  Relatório
(excluindo-se destas  as  atribuições  que cabem à CONDER,  não auditada nesta
Ordem de Serviço). 

A  partir  do  quanto  informado,  do  quantitativo  de  servidores  disponíveis  para
acompanhar a execução da referida Política Pública; das competências legalmente
estipuladas  na  área  de  habitação;  das  dificuldades  relatadas  em  Relatório  de
Auditoria anterior; e da constatação de demandas de apuração referente à Tomadas
de Contas em andamento, ainda não concluídas, e das sequer instauradas, resta
evidenciado  o  subdimensionamento  de  pessoal  para  as  necessidades  da
Superintendência  de  Habitação/SEDUR  referentes  ao  acompanhamento,
fiscalização e execução da Política Estadual de Habitação e Interesse Social.

Diante do exposto, a Auditoria conclui pelo comprometimento da eficácia da PEHIS
relacionada ao alcance do objetivo descrito no art. 3, inciso IV, da citada Política:
articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgãos
que desempenham funções no setor  da habitação de interesse social,  adotando
mecanismos de controle social.

6.2  Eixo  Estratégico  I  – integração  urbana  de  assentamentos  precários,
mediante  ações  de  urbanização  e  regularização  fundiária,  bem  como  a
promoção de melhorias habitacionais nas zonas urbana e rural

6.2.1  Acompanhamento  de  ações  previstas  no  PLANEHAB,  referentes  à
regularização fundiária e prevenção de conflitos 

O Plano Estadual de Habitação de Interesse Social (PLANEHAB), em seu Quadro 6,
selecionou Programas para Regularização Fundiária e Prevenção de Conflitos, de
forma a enfrentar e tentar solucionar situações fundiárias específicas, localizadas em
grandes centros urbanos do Estado, tais como Salvador, Feira de Santana, Ilhéus,
Lauro de Freitas, dentre outros.

A responsabilidade pela implementação de tais ações fica a cargo da Diretoria de
Regularização Fundiária (DRF), ligada à Superintendência de Habitação da SEDUR,
e à Coordenação de Regularização Fundiária (COREF), da CONDER.

O  PLANEHAB  relatou  alguns  entraves  referentes  ao  processo  de  regularização
fundiária,  elencados  a  seguir,  que  deveriam ser  enfrentados  pelo  poder  público
através de articulações e parcerias entre órgãos públicos e sociedade:
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• Imprecisão da descrição das terras no registro de imóveis;
• Ausência de cultura de regularização fundiária;
• Incipiência  de  legislações  municipais  específica  para  tratar  de  assuntos

relativos ao controle e ordenamento do território, tais como Planos Diretores
de Desenvolvimento Municipal, planos específicos, leis de ocupação e uso do
solo, dentre outros;

• Ausência de estrutura física e técnica, capaz de efetivar a política pública
fundiária;

• Ausência de macroplanejamento acerca da temática; e
• Política implementada, nas zonas urbanas e rurais, por diversas Secretarias

Estaduais, dificultando o diálogo e articulação de ideias.

No acompanhamento realizado por esta Auditoria, solicitou-se para a SEDUR que
informasse a situação dos Programas de Regularização Fundiária e Prevenção de
Conflitos elencados no Quadro 6 e quais ações foram implementadas para enfrentar
os  entraves  elencados  no  Plano  em  relação  à  Regularização  Fundiária.  Em
resposta, a SEDUR assim se pronunciou:

[…]
Quanto a Prevenção de Conflitos no âmbito dos Programas relacionados no
quadro  6  do  Relatório  Síntese  do  PLANEHAB,  informamos  que  foram
criados espaços de diálogos nas localidades em parceria com a Assistência
Social  da  CONDER para  viabilizar  tratativas  e  selamentos  dos  espaços
ocupados assim como para mediar e conciliar conflitos, contribuindo para a
conclusão pacífica dos conflitos. 
[…]
As ações da Diretoria de Regularização Fundiária – DRF são cumpridas por
meio  das  coordenações  que  compõe  a  sua  Diretoria,  quais  sejam:  a
Coordenação de Regularização Fundiária e a Coordenação de Mediação de
Conflitos. 

Neste sentido, no âmbito das ações de Regularização Fundiária no Estado
da Bahia,  basicamente,  são objetivos estratégicos da CRF:  Acompanhar
ações  de  regularização  fundiária  estabelecidas  na  Política  Estadual  de
Habitação  de  Interesse  Social;  Estabelecer  diretrizes,  acompanhar  e
monitorar ações de regularização fundiária desenvolvidas junto aos órgãos
da  administração  direta  e  indireta  executores  da  Política  Estadual  de
Habitação de Interesse Social; Prestar assistência técnica aos municípios e
entidades  da  sociedade  civil  na  elaboração  e  implementação  de  ações
relacionadas à regularização fundiária de interesse social; 

Acompanhar  ações  de  regularização  fundiária  estabelecidas  na  Política
Estadual de Habitação de Interesse Social/PEHIS 
[…] 
A Política Estadual de Habitação de Interesse Social estabeleceu a redução
da  irregularidade  fundiária  em loteamentos  e  conjuntos  habitacionais  de
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interesse  social.  O  acompanhamento  e  monitoramento  das  ações  de
Regularização Fundiária são realizadas junto a CONDER e a URBIS por
meio de requisições bimestrais e computo dos dados no sistema FIPLAN.
Os imóveis objetos de Regularização Fundiária devem ser prioritariamente
aqueles inseridos no contexto habitacional de interesse social, respeitando
as  normas  referentes  ao  Estatuto  das  Cidades,  a  Lei  Federal  nº
13.465/2017,  Decreto  Federal  9.310/2018,  Lei  Estadual  nº  11.041/2008,
Provimento nº 25/2021 PJBA, Programa Regulariza Bahia. 
[…]
Por meio do Decreto Nº 19.157/2019, o Estado reconheceu o domínio das
terras devolutas inseridas nas áreas urbanas e suburbanas aos municípios,
entes  responsáveis  pelas  ações  em  suas  localidades,  com  o  apoio  da
SEDUR, e quando necessário  com participação da SAEB e SDR. Desta
forma,  a  articulação  institucional  entre  SEDUR  /  SAEB  e  SDR  ocorre
sempre que necessário na resolução de demandas. Acrescente-se que a
SAEB por ser administradora do patrimônio do Estado, fornece a SEDUR
informações sobre a titularidade da área objeto de demandas da SEDUR,
enquanto que a SDR participa nas análises de imóveis localizados em áreas
rurais. 

Ainda sobre o tema, a SEDUR, em resposta à solicitação desta Auditoria, informou:

[…]
A Diretoria de Regularização Fundiária possui um quadro diminuto frente as
suas necessidades,  é formada por  duas coordenações:  Coordenação de
Regularização  Fundiária  e  Coordenação  de  Prevenção  e  Mediação  de
Conflitos Fundiários Urbanos e Rurais. 

A  Coordenação  de  Regularização  Fundiária/  CRF  é  formada  por  01
coordenador e dois técnicos, já a Coordenação de Prevenção e Mediação
de Conflitos Fundiários Urbanos/ COMF é formada por um coordenador e
01 técnico, ambas coordenações são geridas por um diretor. 

No  âmbito  da  CRF  são  adotadas  diversas  iniciativas  para  enfrentar  os
entraves  que  dificultam  a  finalização  do  processo  de  Regularização
Fundiária, são questões iniciam desde a interação com a comunidade alvo,
fatores relacionados a pesquisa de titularidade, falta de uniformização de
procedimentos cartorários (apesar de haver regramento),  adequação dos
instrumentos jurídicos face a lei 13465/2017, tratativas com os municípios
para adoção de medidas administrativas para o adequado processamento
do  projeto  de  regularização  até  emissão  da  CRF,  fato  que  requer  a
realização  de  capacitações,  construção  de  rotina  administrativa  e
uniformização  de  metodologia,  sensibilização  de  ocupantes  quando  há
recusa na participação do processo. 

Atualmente  busca-se  realizar  um  diagnóstico  da  ocupação  irregular  em
terras públicas em ambiente urbano, o que está sendo realizado junto a
SAEB para posteriormente estudar um plano de ação para a situação que já
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está  posta  e  de  impossível  reversão,  entendendo  que  a  Regularização
Fundiária é uma política que reverbera na garantia da moradia plena. 

Está  sendo  promovido  uma  tratativa  já  avançada  entre  a  SEDUR  e  o
Tribunal de Justiça para formalização de cooperação técnica com vistas a
buscar caminhos que possibilitem a efetivação das ações. 

Houve a iniciativa da criação de um Programa de Regularização Fundiária
no ano de 2018, através do processo físico 1411180014750, na tentativa
promover, consolidar e uniformizar ações de Regularização Fundiária nos
empreendimentos construídos pelo Estado da Bahia através da CONDER,
dos Conjuntos Habitacionais da URBIS, assim como, de núcleos informais
situados nos municípios, entretanto, após ter sido submetido a PGE restou
evidenciado a necessidade de criação de grupo de trabalho específico para
melhor definição do escopo do Programa, assim como se faz necessário
discutir  questões  relacionadas  ao  fundo  de  compensação  para  fins  de
remuneração dos cartórios, etc. 

Atualmente a CRF está dialogando com a SAEB e PGE que nos termos da
Lei  Complementar  nº  34,  inc.  XV  possui  competência  para  promover
Regularização Fundiária dos títulos de propriedade do Estado, buscando a
formalização do grupo de trabalho. 

Junto a URBIS a CRF, tem realizado monitoramento e buscando estratégias
para  entrega  dos  títulos  em  locais  que  não  possuem  complexidade
fundiária, como ocorre, por exemplo no Cabula que ainda há pendência de
resolução de domínio de terra. 

Outra estratégia para o estímulo nas Ações de regularização Fundiária são
capacitações  realizadas  pela  equipe  para  a  sociedade  civil  e  estudo
referente  a  disponibilização  pelo  Estado  da  Bahia  do  serviço  de
georreferenciamento aos municípios conveniados. 

No  Anexo  01 deste  Relatório  de  Auditoria, com  informações  fornecidas  pela
SEDUR,  detalha-se  a  situação  dos  Programas para  Regularização  Fundiária  e
Prevenção de Conflitos elencados no Quadro 6 do PLANEHAB. 

Apesar das ações informadas pela Secretaria, que envolve situações complexas e
que,  muitas  vezes,  dependem de  decisões  judiciais,  verifica-se,  na  prática,  que
menos de 50% das metas previstas no PLANEHAB, neste item, foram alcançadas.

A título de exemplo, cita-se a situação do Bairro de Alagados, no qual era prevista a
regularização fundiária de 7.000 unidades habitacionais, sendo regularizadas, até o
momento,  2.528  unidades,  com  a  emissão  das  Escrituras  sob  Regime  de
Aforamento Gratuito. Conforme informado, neste caso e em outros, o maior entrave
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para regularização das unidades, com emissão das respectivas escrituras, é a falta
de documentação necessária para andamento dos processos, além da existência de
moradores que se recusam a participar do Programa de Regularização Fundiária e a
falta  de  definição  quanto  à  propriedade  das  terras  onde  se  localizam  tais
regularizações. 

Em  outros  casos,  é  informado  acerca  de  tratativas  com  o  Município  para
requerimento de abertura do REURB, visando a regularização das unidades. De
acordo  com a  Lei  Federal  n°  13.465/2017,  a  REURB é  o  conjunto  de  medidas
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos
urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes.

Cita-se, também, dentre os fatores que dificultam o alcance destas metas, a atuação
dos  cartórios  (serviços  de  registro)  e  do  poder  judiciário  (processos  relativos  a
regularização  em  andamento),  que  tornam  o  processo  lento,  além  do  quadro
diminuto  de servidores  da Coordenação de Regularização Fundiária  (CRF)  e da
Coordenação de Prevenção e Mediação de Conflitos Fundiários Urbanos (COMF). 

A SEDUR listou as ações implementadas ou em fase de implementação, a fim de
tentar sanar as questões de regularização fundiária: 

• Integração com as comunidades;
• Tratativa  junto  ao  Tribunal  de  Justiça  para  formalização  de  cooperação

técnica;
• Iniciativa da criação de um Programa de Regularização Fundiária no ano de

2018;
• Junto à URBIS, tem realizado monitoramento e buscando estratégias para

entrega dos títulos em locais que não possuem complexidade fundiária;
• Estímulo nas Ações de Regularização Fundiária com capacitações realizadas

pela equipe para a sociedade civil;
• Estudo  referente  a  disponibilização  pelo  Estado  da  Bahia  do  serviço  de

georreferenciamento aos municípios conveniados;
• Criação  de  espaços  de  diálogos  nas  localidades  em  parceria  com  a

Assistência Social  da CONDER para viabilizar tratativas e selamentos dos
espaços ocupados, assim como para mediar e conciliar conflitos, contribuindo
para sua conclusão pacífica.

Ressalta-se, em relação à URBIS, conforme informado no item 6.1.2 deste Relatório,
que,  das  92.199  unidades  imobiliárias  construídas  até  outubro  de  2020,  foram
outorgadas  31.686  escrituras,  estando  ainda  em  aberto,  apesar  de  a  referida
empresa estar em processo de liquidação há mais de 20 anos, a entrega de 46.917
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escrituras.

Tal  situação demonstra a necessidade de maiores esforços por parte do Estado,
como um todo, envolvendo não apenas a SEDUR/CONDER, como outras instâncias
estaduais,  para  tentar  sanar  situações  que  persistem  a  um  lapso  de  tempo
considerável, de forma a se promover a devida regularização destes imóveis, um
dos objetivos previstos na PEHIS.

Acerca  desta  situação,  a  SEDUR  não  se  manifestou  nos  seus  esclarecimentos
apresentados através do Ofício nº 300/2022, de 21/11/2022.

Diante do exposto, a Auditoria conclui pelo comprometimento da eficácia da PEHIS
relacionada ao alcance do objetivo descrito no art.  3, inciso I,  da citada Política:
assegurar o respeito e a proteção do direito à moradia digna e sustentável, o acesso
à terra urbanizada e titulada para a população de baixa renda urbana e rural e para
as populações tradicionais.

6.3 Eixo Estratégico II – provisão ou produção de habitações, visando a reduzir
o deficit habitacional no Estado da Bahia, assim como a atender a demanda
habitacional derivada do crescimento populacional 

6.3.1 Panorama acerca da produção de Unidades Habitacionais no Estado da
Bahia, através dos Programas vinculados à Política Estadual de Habitação, e
informações acerca do deficit habitacional estadual

Um dos objetivos previstos na Politica e no Plano Estadual de Habitação e Interesse
Social  é  a  redução  do  deficit  habitacional  no  Estado,  assim  como  atender  à
demanda habitacional derivada do crescimento populacional, a partir da  ampliação
de oferta de unidades para a população beneficiada nos Programas envolvidos (com
renda familiar de até 3 salários-mínimos). 

Para alcançar tais objetivos, o PLANEHAB previu a implementação de ações, das
quais  esta  Auditoria  destacou,  dentre  as  citadas no documento,  a  ampliação de
ofertas de moradias. Nesse contexto, três indicadores previstos no Plano Estadual, a
serem acompanhados e monitorados pela SEDUR, deveriam fornecer informações
detalhadas sobre tal tema:

• Acompanhamento  do  deficit  habitacional  urbano  e  rural  por  município,
componentes do deficit e faixas de renda;

• Número de casas construídas, por município e por faixa de renda; e
• Número de financiamentos concedidos.
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Vale ressaltar, conforme detalhado no item 6.5 deste Relatório, que a SEDUR ainda
não  implementou  o  Sistema  de  monitoramento  previsto  na  Politica  e  no  Plano
Estadual de Habitação e Interesse Social, não sendo efetivada a mensuração de tais
indicadores. 

Na ausência de tais dados, esta Auditoria, através da solicitação nº MSOL/001/2022,
requereu que fosse informado que fonte de informação ou metodologia própria tem
sido  utilizada  pela  SEDUR  para  acompanhar  e  medir  a  evolução  do  deficit
habitacional no Estado da Bahia. Em resposta, a Secretaria informou que:

Embora o PLANEHAB possua uma metodologia específica para cálculo de
estimativa  do  déficit  habitacional  até  o  ano  de  2023,  as  alterações  no
cenário  político  federal  desde  o  ano  de  2016  nos  impactou  de  forma
significativa o repasse de informações sobre a produção habitacional tanto
para  o  número  de  unidades  habitacionais  contratadas,  quanto  para  sua
finalização  e  entrega.  Diante  do  exposto,  a  Superintendência  de
Habitação adotou como ferramenta  para  cálculo  das  estimativas  de
déficit  habitacional,  a  metodologia  adotada  pela  Fundação  João
Pinheiro – FJP, que sofreu mudanças substanciais nos últimos anos, em
função  de  ajustes  conceituais,  metodológicos  e,  principalmente,  das
necessidades de  adequação às  variáveis  disponibilizadas nas  pesquisas
oficiais.

Em geral, as principais metodologias de cálculo do deficit habitacional no
Brasil  utilizam as  fontes  de  dados  domiciliares  produzidas  pelo  Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Essas bases são as Pesquisas
Nacionais por Amostra de Domicílios (Pnad) e os Censos Demográficos. A
Superintendência de Habitação realiza o acompanhamento da evolução do
déficit  habitacional  para  os  417  municípios  baianos,  de  acordo  com  a
disponibilização  de  dados  pelo  IBGE,  com  adoção  da  metodologia  de
cálculo utilizada pela FJP. Essa divulgação ocorreu da seguinte forma: Ano
de 2010 – Resultado e disponibilização dos dados gerais estratificados por
município,  colhidos durante o  Censo de 2010;  Período de 2011 à 2014,
disponibilização dos dados totais estimados para o estado da Bahia e para a
Região Metropolitana de Salvador – RMS; Ano de 2015, disponibilização
dos  dados  estimados  de  déficit  habitacional  para  todos  os  municípios;
Período de 2016 à 2019, disponibilização dos dados totais estimados para o
estado da Bahia e para a Região Metropolitana de Salvador – RMS.
[…] 
Os dados do Censo Demográfico 2022, quando da sua finalização, serão
disponibilizados com as  adaptações  da  nova  metodologia  de  cálculo  do
déficit habitacional.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002

 39

Ref.2955054-41

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
T

Y
Y

N
D

C
0



TCE
1ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 1A

Segundo  pesquisa  realizada  pela  Auditoria,  o  PNAD  não  vem  detalhando  tais
informações,  em  razão  da  não  atualização  dos  dados  do  IBGE.  A  fonte  de
informação utilizada pela SEDUR foram os números divulgados pela Fundação João
Pinheiro (FJP), localizada no Estado de Minas Gerais. Segundo tal Fundação, os
números do deficit habitacional no Estado da Bahia, entre 2016 e 2019 (último ano
que ocorreu tal divulgação), foram:

TABELA 3 – Deficit habitacional na Bahia
Ano Região Urbano Rural Total

2016 Bahia 297.453 89.488 386.941

Região Metropolitana de 
Salvador (BA)

115.897 1.738 117.635

2017 Bahia 341.212 94.998 436.210

Região Metropolitana de 
Salvador (BA)

126.059 2.076 128.134

2018 Bahia 315.037 98.998 436.210

Região Metropolitana de 
Salvador (BA)

113.997 2.640 116.637

2019 Bahia 306.389 107.720 414.109

Região Metropolitana de 
Salvador (BA)

107.068 2.640 109.708

Fonte: dados da FJP, disponível em: <http://fjp.mg.gov.br/deficit-habitacional-no-brasil/>.

Os dados referentes ao período de 2020 a 2022, segundo informado pela SEDUR,
serão atualizados oportunamente, quando da conclusão do Censo Demográfico em
andamento, em execução pelo IBGE.

A fim de conseguir informações acerca dos quantitativos de unidades habitacionais
implementadas  através  dos  Programas  executados  dentro  da  Política  Estadual,
requereu-se à SEDUR informações e documentos visando obter dados acerca do
quantitativo  de  Unidades  Habitacionais  contratadas,  concluídas  e  entregues  por
Programa desde a criação da Politica Estadual de Habitação (Lei nº 11.041/2008),
bem como informar os Convênios e Termos de Adesão firmados entre o Estado da
Bahia e terceiros para construção de Unidades Habitacionais de Interesse Social. 

Solicitou-se,  ainda,  que  fosse  informado  quantos  destes  Termos  de  Adesão  já
tiveram a devida prestação de contas apresentadas, bem como aqueles em que,
não havendo a referida prestação de contas, já tivessem suas tomadas de contas
instauradas e encaminhadas a este TCE.
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Gerência 1A

Destarte, quando da apresentação das respostas da Solicitação e sua respectiva
Reiteração,  datada de 21/09/2022,  houve conflito  nas informações apresentadas;
desta forma, foi enviada uma nova Solicitação (IACRA nº 001/2022), onde a unidade
jurisdicionada apresentou uma nova tabela, que segue:

TABELA 4 – Convênios e Contratos Estaduais de Habitação
CONVÊNIOS / CONTRATOS ESTADUAIS – HABITAÇÃO

Programa Convênio/Contrato Unidades
Contratadas

Unidades
Construídas

Unidades
Entregues

% Unidades
Entregues

Prestação de
 Contas

Tomada de
Contas

Tomada
de

Contas
enviadas
ao TCE

FGTS 243/2005 TA 001/2007 42 42 42 100% x

243/2005 TA 001/2010 73 73 73 100% x

243/2005 TA 063/2006 100 100 100 100% x

243/2005 TA 148/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 176/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 115/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 197/2006 150 150 150 100% x

243/2005 TA 070/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 154/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 120/2006 100 100 100 100% x

243/2005 TA 080/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 161/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 131/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 076/2006 100 100 100 100% x

243/2005 TA 132/2006 100 100 100 100% x

243/2005 TA 163/2006 200 200 200 100% x x

243/2005 TA 096/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 002/2008 200 200 200 100% x

243/2005 TA 005/2008 104 104 104 100% x

243/2005 TA 105/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 145/2006 200 200 200 100% x

243/2005 TA 109/2006 100 43 43 100% x

3.469 3.412 3.412 100%

FEHIS TA 300/2007 50 50 50 100% x

TA 014/2008 105 105 105 100% x

TA 303/2007 50 50 50 100% x

TA 003/2009 200 200 200 100% x

TA 302/2007 50 50 50 100% x

TA 301/2007 50 50 50 100% x

TA 018/2009 370 174 174 100% x x
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Gerência 1A

CONVÊNIOS / CONTRATOS ESTADUAIS – HABITAÇÃO

Programa Convênio/Contrato Unidades
Contratadas

Unidades
Construídas

Unidades
Entregues

% Unidades
Entregues

Prestação de
 Contas

Tomada de
Contas

Tomada
de

Contas
enviadas
ao TCE

TA 001/2011 200 200 200 100% x

TAC 001/2008 100 100 100 100% x

002/2014 99 99 99 100% x

002/2014 49 49 49 100% x

TAC 008/2010 683 493 450 91% x x

TAC 005/2010 1026 265 217 82% x x

TA 004/2009 172 172 172 100% x

008/2014 33 33 33 100% x x

008/2014 44 44 44 100% x x

3.281 2.117 2.026 96%

PSH TAC 004/2008 1.280 1.200 1.200 100%

TAC 004/2008 616 578 578 100%

TAC 002/2008 683 665 665 100%

TAC 002/2008 2.408 2.345 2.345 100%

TAC 003/2008 177 145 145 100% x x

TAC 003/2008 1.434 1.1175 1.175 100% x x

TAC 001/2008 1.094 1.049 1.049 100%

TAC 001/2008 1.219 1.168 1.168 100%

TAC 001/2008 100 59 59 100%

TAC 005/2008 32 32 32 100%

TAC 005/2008 943 943 943 100%

TAC 001/2009 171 171 171 100%

10.157 9.530 9.530 100%

DIAS
MELHORE

S

023/2008 273 69 69 100% X X

023/2008 227 23 23 100% X X

022/2008 480 158 158 100% X X

980 250 250 100%

CRÉDITO
SOLIDÁRIO

121-A TA 002/2008 100 100 100 100% X

100 100 100 100%

TOTAL 17.987 15.409 15.318 99%

Fonte: SEDUR.

Dos  dados  apresentados,  consta  que  foram  contratadas  17.987  Unidades
Habitacionais,  referente ao período de 2009 à 2022, sendo que foram construídas
15.409 e entregues 15.318 Unidades Habitacionais.
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Gerência 1A

Em  resposta  acerca  da  mensuração  dos  indicadores  previstos  no  Relatório  do
PLANEHAB 2010/2013, a SEDUR comunicou que, para o período de 2018 a 2022,
foram entregues 17.559 unidades habitacionais:

Para  o  período  de  2018  à  2022  foram  entregues  17.559  unidades
habitacionais nas modalidades casa ou apartamento,  em 77 municípios
baianos,  trata-se  de  números  aproximados,  diante  da  diversidade  de
programas e agentes financeiros envolvidos no repasse destas informações.
(grifos de Auditoria)

Assim,  mais  uma  vez,  a  Secretaria  apresentou  novos  dados,  contraditórios  aos
anteriormente  anunciados,  e  demonstrou  descontrole  das  informações
administradas pelo órgão.

Sempre  buscando  esclarecimentos  sobre  dados  apresentados,  foram  realizados
encontros  entre  a  equipe  de  Auditoria  e  a  equipe  técnica  da  Secretaria.  Em
10/10/2022, a equipe técnica da SEDUR informou que o Estado da Bahia celebrou
Convênios de habitação entre 2008 a 2012 e que, após o ano de 2012, não teriam
sido  celebrados  novos  Convênios  onde  o  Estado  da  Bahia  tivesse  aportado
recursos. 

Neste  contexto,  vale  ressaltar  que  a  informação  constante  do  site  da  SEDUR
destaca  um  contraponto  ao  quanto  foi  explanado  nos  encontros  técnicos  e
informações formalmente apresentadas, deixando evidente questionamentos sobre
a veracidade das mesmas. A seguir transcreve-se o que consta no sítio eletrônico da
SEDUR:

O  Governo  do  Estado  da  Bahia,  representado  pela  Secretaria  de
Desenvolvimento  Urbano  do  Estado,  viabilizou  através  de  aportes  de
contrapartida financeira, doação de terrenos e intermediação institucional, a
contratação e entrega de unidades habitacionais destinadas a população
mais carente do estado, através do Programa Minha Casa Minha Vida –
PMCMV.

Essa  importante  parceria  com  o  Governo  Federal  beneficiou  nossa
população com  a contratação de mais de 355 mil novas moradias em
toda  a  Bahia,  destas,  217 mil  foram contratadas,  e,  mais  de  180  mil
entregues especificamente para a faixa 1 do programa voltada para o
público mais carente, denominada habitação de interesse social.

O  Governo  do  Estado  encontra-se  a  disposição  e  em tratativas  com  o
Governo  Federal  no  intuito  de  concluir  e  entregar  os  empreendimentos
remanescentes  do  PMCMV,  bem  como  de  estabelecer  novas  parcerias
através do programa habitacional Casa Verde e Amarela. (grifo de Auditoria)
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1ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 1A

No tocante às Tomadas de Contas enviadas ao TCE, a Auditoria constatou novas
divergências entre o informado pela Secretaria e o conteúdo dos Processos. A título
de exemplo, destacam-se os Termos de Adesão ao Convênio (TAC) n° 008/2010 e o
n° 003/2008. No TAC n° 008/2010 (processo n° TCE/009358/2021), realizado com o
Banco Bonsucesso, foi verificado que foram contratadas 205 UH e destas 166 não
foram entregues. Entretanto, de acordo com os dados apresentados pela SEDUR e
consolidados na Tabela 4, foram contratas 683 UH e entregues 450 UH.

Já o  TAC  n°  003/2008,  afere-se  na  Tabela  4, 1611 UH contratadas e 1320 UH
entregues;  porém,  na Tomada de Contas  apresentada a  essa Corte  de  Contas,
processo de Tomada de Contas n° TCE 001109/2022, possui a seguinte informação: 

3. Não devolução dos recursos do Estado, que não foram aplicados
pelo Bicbanco
[…] 
Nas medições apresentadas consta a conclusão e entrega de 486 casas, do
total de 1.611 contratadas. 

De  acordo  com  a  Lei  Federal  n°  12.527/2011,  que  regulamenta  o  acesso  às
informações:

Art.  6º  Cabe  aos  órgãos  e  entidades  do  poder  público,  observadas  as
normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I – gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação;
II – proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade
e integridade; 
[…]
Art.  8º  É  dever  dos  órgãos  e  entidades  públicas  promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso,
no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou
geral por eles produzidas ou custodiadas. 
§  1º  Na  divulgação  das  informações  a  que  se  refere  o  caput,  deverão
constar, no mínimo: 
[…]
V – dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e
obras de órgãos e entidades; 
[…]
§ 3º Os sítios de que trata o §2º deverão, na forma de regulamento, atender,
entre outros, aos seguintes requisitos:
[…] 
V – garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para
acesso; 
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Gerência 1A

No mesmo sentido, a Lei Estadual n° 12.618/2012 prescreve que:

Art.  2º  –  É  assegurado  o  direito  de  acesso  à  informação,  que  será
franqueado mediante  procedimentos  simples  e  ágeis,  de  forma  objetiva,
transparente,  clara  e  em linguagem de  fácil  compreensão,  devendo  ser
executados em conformidade com os princípios básicos da Administração
Pública e observadas as seguintes diretrizes:

I  –  observância  da  publicidade  como  preceito  geral  e  do  sigilo  como
exceção;
II – divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações; 
[…]
Art. 5º – Cabe aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual,
observadas as  normas  e  procedimentos  específicos  previstos  nesta  Lei,
assegurar:

I  –  gestão transparente da informação,  propiciando seu amplo acesso e
divulgação;
II  –  proteção  da  informação,  garantindo-se  a  sua  disponibilidade,
autenticidade e integridade;

A Auditoria questionou, através de Reiteração em 21/09/2022, se existiam Unidades
Habitacionais construídas e pendentes de entrega, obtendo a seguinte resposta:

Com relação às unidades concluídas e entregues é importante observar que,
por se tratar de programas habitacionais com contratação de um número
relativamente  pequeno de  unidades  habitacionais  por  obra  e,  em muitos
casos, obras isoladas na zona urbana e rural dos municípios, não há evento
de  inauguração,  a  entrega  das  habitações  é  realizada  à  medida  que  as
mesmas são concluídas, a fim de evitar ocupações irregulares e invasão.
Pelo  exposto,  todas  as  unidades  habitacionais  concluídas  podem  ser
contabilizadas como efetivamente entregues.

Diante  do  exposto,  cabe  destacar  o  número  de  UH contratadas  de  17.987  e  o
número de UH entregues de 15.318, conforme dado colhido em 06/10/2022 através
do Processo SEI_026.1264.2022.0001749_61 (págs 105-106). A Auditoria constatou
que tais informações divergem daquelas constantes no site da SEDUR, não sendo
possível verificar, diante da fragilidade das informações apresentadas, o real número
de unidades contratadas, concluídas e entregues, bem como verificar qual o impacto
de tais ações na redução do deficit habitacional, um dos principais objetivos desta
Política Pública.

Através do Ofício nº 300/2022 – SEDUR/GAB/SH, de 21/11/2022, no qual a SEDUR
apresentou esclarecimentos, foram apresentadas as seguintes informações acerca
deste tópico:
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Gerência 1A

[…]
Esclareça-se, por fim, que a informação obtida no site da SEDUR acerca da
quantidade  de  unidades habitacionais  trata-se  de  um cenário  geral,  que
abarca todas as modalidades e faixas de renda do programa. O Programa
Minha Casa Minha Vida é composto por diferentes modalidades, a exemplo
do MCMV FAR, MCMV Entidades, MCMV Sub 50, PNHR, etc. Além das
modalidades o  Programa Minha Casa Minha Vida também é estratificado
por faixas de renda, que pode variar de faixa 1 a faixa 3.

Os  esclarecimentos  acima  não  justificam  a  divergência  nas  informações
apresentadas, visto que a Auditoria foi clara quando requisitou  os quantitativos de
unidades habitacionais implementadas através dos Programas executados dentro da
Política Estadual desde a criação da Politica Estadual de Habitação (Lei Estadual nº
11.041/2008), o que foi discutido em reuniões realizadas, demonstrando ausência de
controles, por parte da SEDUR, quanto às informações dos quantitativos solicitados.

Diante do exposto, a Auditoria conclui pelo comprometimento da eficácia da PEHIS
relacionada ao alcance do objetivo descrito no art. 3, inciso III, da citada Política:
implementar  políticas  e  programas  de  investimentos  e  subsídios,  promovendo  e
viabilizando o acesso à moradia voltada à população de baixa renda urbana e rural e
populações tradicionais.

6.4  Eixo  Estratégico VII  –  desenvolvimento  da  capacidade  dos  gestores  e
técnicos  do  Estado  e  dos  Municípios  da  Bahia  para  a  implementação  da
política estadual de habitação de interesse social

Uma das diretrizes previstas no PLANEHAB para o alcance dos seus objetivos é o
fortalecimento e ampliação da capacidade de gestão do Estado e dos municípios.
Segundo transcrito no referido Plano:

A institucionalização e o fortalecimento dos Sistemas Municipais de
Habitação de Interesse Social – SMHIS são vitais para a consolidação
da  PEHIS.  Na  esfera  local,  a  crise  fiscal  dos  municípios  e  a  incipiente
capacidade  administrativa,  indicam  dificuldades  de  várias  ordens  e  a
necessidade  de  adequação  jurídico-institucional  para  a  regularização
fundiária  e  para  a  habitação  de  interesse  social.  É  papel  do  Sistema
SEDUR, fortalecer os instrumentos municipais existentes, dando apoio
aos governos municipais e às suas instâncias de participação. (grifos
da Auditoria)

O art. 11 da Lei 11.041/2008 prevê, dentre as diretrizes que devem ser observadas
pelo Sistema Estadual de Habitação de Interesse Social (SEHIS): 
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V  –  apoio  à  implementação  dos  Planos  Diretores  Municipais  como
instrumento de gestão de uso e ocupação do solo e base para a elaboração
dos Planos Municipais de Habitação; 

O Regimento Interno vigente da SEDUR, publicado em 15/06/2016, elenca, dentre
as finalidades da Secretaria, a assistência técnica aos Municípios, competindo-lhe:

V  –  articular-se,  permanentemente,  com  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública federal, estadual e municipais e com o setor privado
e  a sociedade civil  organizada, visando racionalizar e potencializar ações
relacionadas ao desenvolvimento urbano, planejamento e gestão territorial,
habitação,  manejo  de  resíduos  sólidos  e  das  águas  pluviais  urbanas  e
mobilidade, e assistência técnica aos municípios; 

Compete, ainda, à Diretoria de Políticas e de Planejamento Habitacional da SEDUR:
“prestar assistência técnica aos municípios na elaboração e implantação dos seus
planos locais de habitação de interesse social e regularização fundiária”.

A Lei Federal nº 11.124/2005, em seu art. 17, determina que:

Art.  17.  Os  Estados  que  aderirem  ao  SNHIS  deverão  atuar  como
articuladores das ações do setor habitacional no âmbito do seu território,
promovendo  a  integração  dos  planos  habitacionais  dos  Municípios  aos
planos de desenvolvimento regional, coordenando atuações integradas que
exijam intervenções intermunicipais, em especial nas áreas complementares
à habitação, e dando apoio aos Municípios para a implantação dos seus
programas habitacionais e das suas políticas de subsídios. 

A Auditoria solicitou que a SEDUR informasse de que forma a mesma tem prestado
assistência  técnica aos municípios  na elaboração e  implantação de seus planos
locais  de  habitação de interesse social  e  Regularização Fundiária.  Em resposta,
foram apresentadas as seguintes informações:

No período de 2015 à 2018, a Superintendência de Habitação, através da
Diretoria  de  Políticas  e  Planejamento  Habitacional  –  DPPH,  realizou  de
forma  presencial  19  oficinas  de  capacitação,  atendendo  durante  este
período  161  municípios.  O  conteúdo  oferecido  abordava  conceitos
existentes na temática do planejamento habitacional, o Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social  – SNHIS,  cenário  da Política  Nacional  de
Habitação  de  Interesse  Social  e  seus  instrumentos,  os  Instrumentos  da
Política  Estadual  de  habitação  de  Interesse  Social  –  PEHIS  suas
possibilidades e desafios. Como estruturar o Sistema Municipal de HIS –
SMHIS e aspectos metodológicos para a elaboração dos Planos Municipais
de HIS – PLHIS. 

Diante  da  necessidade  de  modernização  da  forma  como  operada  a
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prestação  de assistência  técnica  aos  municípios,  do  plano  de  expansão
para maior atendimento à municipalidade, as orientações gerais quanto aos
trâmites necessários para a elaboração de planos locais de habitação, estão
ocorrendo através de contato telefônico, e-mail e solicitações via SEI, o que
foi intensificado pela necessidade de adoção de medidas de distanciamento
social  para  o  enfrentamento  da  Covid-19.  No  intuito  de  facilitar  o
atendimento  aos  municípios,  a  DPPH  confeccionou  um  “Manual  de
Orientações para Elaboração de PLHIS”, que se encontra disponível  aos
municípios. 

No que concerne à Regularização Fundiária,  cumpre-nos informar que a
assistência  técnica  prestada  aos  municípios  é  formalizada  por  meio  de
Termo  de  Cooperação  Técnica,  com  o  objetivo  de  implementar  ações
conjuntas para regularização fundiária dos núcleos reconhecidos como de
interesse social ou ocupados predominantemente por população de baixa
renda, localizados em áreas urbanas ou de expansão urbana. 

Atualmente a SEDUR possui 47 Termos de Cooperação Técnica. 

Principais ações: 

·  Prestar  a assistência,  com orientação e apoio técnico e administrativo,
visando colaborar e auxiliar  na implementação da regularização fundiária
dos  núcleos  reconhecidos  como  de  interesse  social  ou  ocupados
predominantemente por população de baixa renda, localizados em áreas
urbanas ou de expansão urbana; 
·  Capacitação  dos  agentes  envolvidos  nos  processos  de  Regularização
Fundiária; 
· Promover, em conjunto com o Município, o planejamento e monitoramento
das ações de regularização fundiária a serem implementadas; 
·  Apoiar  a  realização  de  estudos e diagnósticos das áreas passíveis  de
provisão habitacional de interesse social; 
·  Apoiar  os  técnicos  da  Prefeitura  na  elaboração  dos  instrumentos
administrativos  e  legais  para  possibilitar  a  regularização  dos  núcleos
habitacionais; 

Destacamos  ainda  que  as  informações  e  os  documentos  necessários  à
formalização da cooperação técnica estão disponíveis no site da SEDUR
para os municípios interessados. 

Apesar das ações acima elencadas pela SEDUR, verifica-se, especificamente em
relação aos planos locais de habitação de interesse social, que a situação atual, se
comparada com a realidade do período em que foi publicado o PLANEHAB, pouco
evoluiu.  Na época da elaboração do referido  Plano,  foi  informado que,  dos 417
municípios  baianos,  33%  concluíram  seus  planos  (137),  23%  estavam  em
andamento (97) e 44% ainda não haviam iniciado (183).
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Na atualidade, conforme informado pela SEDUR:

Na Bahia 147 municípios possuem Plano Local de Habitação de Interesse
Social – PLHIS. No que refere à Lei de Criação do Conselho de Habitação
ou  análogo  e  a  Lei  de  criação  do  Fundo  Municipal  de  Habitação  de
Interesse  Social,  dos  147  municípios,  apenas  Almadina  e  Serra  Preta
possuem Plano  e  Conselho  de  Habitação,  mas  não  possuem a  Lei  de
Criação do Fundo. 

Os municípios que instituíram os Planos Locais de Habitação de Interesse
Social – PLHIS, o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e o
respectivo  Conselho  de  Habitação  ou  análogo  são:  Aiquara,  Almadina,
Amélia Rodrigues, Andorinha, Araças, Araci, Aramari, Arataca, Baianópolis,
Baixa Grande, Banzaê, Barra, Barra do Choça, Barreiras, Barro Preto, Bom
Jesus da Serra, Botuporã, Brejolândia, Brumado, Buerarema, Caculé, Cairu,
Camacan,  Camaçari,  Candeias,  Capim  Grosso,  Catu,  Caturama,  Cocos,
Conceição da Feira, Conde, Coração de Maria, Cordeiros, Coronel João Sá,
Correntina,  Cotegipe,  Crisópolis,  Cruz  das  Almas,  Curaçá,  Dom Macedo
Costa, Firmino Alves, Gandu, Gavião, Gongogi,  Guanambi, Iaçu, Igaporã,
Ipiaú, Ipirá, Irará, Irecê, Itaberaba, Itabuna, Itacaré, Itaeté, Itagi, Itaguaçu da
Bahia,  Itaju  do  Colônia,  Itajuípe,  Itanhém,  Itaparica,  Itapé,  Itapetinga,
Itapicuru,  Itapitanga,  Itaquara,  Itarantim,  Itiruçu,  Itororó,  Iuiú,  Jacaraci,
Jacobina,  Jaguaquara,  Jaguarari,  Jequié,  Jeremoabo,  Jitaúna,  Jussiape,
Lafaiete Coutinho, Laje, Lauro de Freitas, Luís Eduardo Magalhães, Mairi,
Maracás,  Mascote,  Mata  de  São  João,  Medeiros  Neto,  Miguel  Calmon,
Mirangaba,  Mirante,  Morpará,  Morro  do  Chapéu,  Mundo  Novo,  Mutuípe,
Nazaré,  Nilo Peçanha, Nordestina,  Nova Ibiá,  Nova Soure,  Nova Viçosa,
Ouriçangas, Ourolândia, Paulo Afonso, Pé de Serra, Pintadas, Planaltino,
Planalto,  Presidente Dutra,  Presidente Jânio Quadros,  Quixabeira,  Rafael
Jambeiro, Remanso, Riachão das Neves, Riachão do Jacuípe, Riacho de
Santana, Ribeira do Amparo, Rio do Pires, Salinas da Margarida, Salvador,
Santa Brígida, Santa Cruz da Vitória, Santana, São Domingos, São José da
Vitória, São José do Jacuípe, Senhor do Bonfim, Serra do Ramalho, Serra
Dourada,  Serra  Preta,  Serrolândia,  Tabocas do  Brejo  Velho,  Tapiramutá,
Teixeira de Freitas, Teolândia, Tucano, Uauá, Ubaíra, Ubaitaba, Uibaí, Una,
Uruçuca, Utinga, Valente, Várzea do Poço, Varzedo, Vitória da Conquista,
Wanderley. 

Desta  forma,  decorridos  quase 9  anos de  execução  do  PLANEHAB,  apenas  10
novos municípios instituíram seus Planos Locais de Habitação de Interesse Social,
considerando que, quando da publicação do referido Plano, 137 já possuíam seus
PLHIS, segundo informação presente no citado Plano Estadual.

Ressalta-se,  ainda,  sobre  tal  questão,  registro  realizado  em Ata  de  Reunião  do
CONCIDADES,  que  informa  que  muitas  cidades  no  interior  da  Bahia  não  têm
Conselho ativo, dificultando a questão da regularização dos imóveis.
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Vale lembrar que a Lei Federal nº 11.124/2005 determina que:

Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada,
por intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão:

I  –  constituir  fundo,  com  dotação  orçamentária  própria,  destinado  a
implementar Política de Habitação de Interesse Social e receber os recursos
do FNHIS;
II – constituir conselho que contemple a participação de entidades públicas
e  privadas,  bem  como  de  segmentos  da  sociedade  ligados  à  área  de
habitação,  garantido  o  princípio  democrático  de  escolha  de  seus
representantes  e  a  proporção  de  1/4  (um  quarto)  das  vagas  aos
representantes dos movimentos populares;
III  – apresentar  Plano Habitacional  de Interesse Social,  considerando as
especificidades do local e da demanda;
[…] 

Vale  lembrar  o  registro  no  PLANEHAB  de  que  “A  institucionalização  e  o
fortalecimento dos Sistemas Municipais de Habitação de Interesse Social – SMHIS
são  vitais  para  a  consolidação  da  PEHIS”  e  que  “É  papel  do  Sistema SEDUR,
fortalecer  os  instrumentos  municipais  existentes,  dando  apoio  aos  governos
municipais e às suas instâncias de participação”,  sendo necessária a adoção de
maiores ações no intuito de se consolidar e fortalecer tal Política também no âmbito
municipal.

Sobre tal situação, não houve manifestação por parte da SEDUR.

Diante do exposto, a Auditoria conclui pelo comprometimento da eficácia da PEHIS
relacionada ao alcance do objetivo descrito no art. 3, inciso IV, da citada Política:
articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgãos
que desempenham funções no setor  da habitação de interesse social,  adotando
mecanismos de controle social.

6.5  Eixo  Estratégico  VIII  –  organização  e  manutenção  de  um  Sistema  de
informações  para  o  monitoramento  e  avaliação  permanente  da  política
estadual de habitação de interesse social

A Auditoria  não verificou,  no âmbito da SEDUR, a existência de um Sistema de
monitoramento  e  avaliação  permanente  da  Política  Estadual  de  Habitação  e
Interesse Social, contrariando o previsto no normativo vigente e no Plano Estadual
de Habitação de Interesse Social e Regularização Fundiária (PLANEHAB).
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De acordo o Relatório Síntese do PLANEHAB, foi prevista a criação de um Sistema
de  monitoramento  e  avaliação  para  criação  e  mensuração  de  indicadores,
objetivando o acompanhamento das ações e a avaliação de resultados da referida
Política, no âmbito estadual. Observa-se:

6.1.3 DIRETRIZES
As estratégias acima apontam para as principais diretrizes do PLANEHAB:
[…]

• Consolidação  do  Sistema  de  informações  habitacionais  para  o
planejamento, gestão e monitoramento da política habitacional, com
ênfase no atendimento qualificado da demanda e nos mecanismos
de controle social e transparência.

7.2. Monitoramento E Avaliação

Um dos objetivos do programa de desenvolvimento institucional e gestão
estadual  proposto  pelo  PLANEHAB,  é  a  criação  de  um  sistema  de
monitoramento e avaliação com base na montagem prévia de um sistema
de informações habitacionais, o qual permitirá a agregação, em um único
banco  de  dados,  das  principais  informações  necessárias  ao
desenvolvimento de uma política habitacional alimentada pelas ações
dos três entes federativos.

Parte desses dados deverá subsidiar a criação de indicadores para o
acompanhamento  das  ações,  avaliação  de  resultados,  suprindo  a
necessidade de revisões e atualizações periódicas do PLANEHAB. Algumas
rotinas de avaliação qualitativa, não compatíveis com um banco de dados,
deverão  ser  desenvolvidas,  participativamente,  no  âmbito  da  Câmara
Técnica de Habitação, envolvendo os conselheiros do ConCidades/BA no
seu processo de monitoramento e avaliação. 

Além  de  previsto  no  PLANEHAB,  a  Lei  Estadual  n°  11.041/2008  determina,  na
estruturação, organização e atuação da Política Estadual de Habitação de Interesse
Social,  a criação e adoção de mecanismos de acompanhamento, avaliação e de
indicadores,  de  forma  a  monitorar,  avaliar  e  mensurar  o  alcance  das  ações
implementadas:

Art.  5º – Na estruturação, organização e atuação da PEHIS deverão ser
observadas as seguintes diretrizes: 
[…]
X  –  adoção  de  mecanismos  transparentes  e  democráticos  de
acompanhamento  e  avaliação  e  de  indicadores  de  impacto  social  das
políticas, planos e programas habitacionais de interesse social, bem como e
publicização  dos  procedimentos,  processos  decisórios  e  normas  de
contratação dos agentes operadores, para permitir o controle social; 
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Art. 6º – A Política Estadual de Habitação de Interesse Social – PEHIS deve
ser promovida com base nos seguintes eixos estratégicos: 
[…]
III – organização e desenvolvimento de um sistema estadual de gestão da
política  estadual  de  habitação  de  interesse  social  descentralizado  e
democrático,  compreendendo  um  conjunto  de  órgãos  e  entidades,  de
instrumentos  de  planejamento,  jurídicos  e  financeiros,  monitoramento  e
avaliação, processos e procedimentos administrativos voltados a atender os
objetivos desta Lei; 
[…]
VIII  –  organização e manutenção de um sistema de informações para o
monitoramento e avaliação permanente da política estadual de habitação de
interesse social. 

Vale ressaltar que é atribuição do CONCIDADES/BA, o monitoramento e a avaliação
da  implementação  da  Política  Estadual  de  Desenvolvimento  Urbano  e  de  seus
respectivos planos, programas, projetos, ações e atividades (universo dentro do qual
está inserido o PLANEHAB), sendo atribuição da SEDUR o planejamento, fomento,
coordenação, articulação e captação de recursos financeiros, cabendo-lhe, enquanto
responsável  pela  Presidência  do  CONCIDADES/BA,  facilitar  o  monitoramento  da
PEHIS e da execução do PLANEHAB, assim como promover a integração com os
demais entes federativos. 

O Regimento Interno do CONCIDADES/BA determina que:

Art.  3º  –  Compete  ao  Conselho  Estadual  das  Cidades  da  Bahia  –
ConCidades/BA:
[…] 
II  –  monitorar  e  avaliar  a  execução  e  a  gestão  da  política  estadual  de
desenvolvimento urbano e de seus respectivos planos, programas, projetos,
ações e atividades, bem como recomendar as providências necessárias ao
cumprimento de seus objetivos com eficácia e efetividade;

E o Regimento Interno da SEDUR:

Art. 2º – Compete à Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

[…]

II  – promover, coordenar, executa, supervisionar, acompanhar e avaliar a
elaboração de planos, programas e projetos na sua área de competência,
compatibilizando-os com a política do governo federal;

O  acompanhamento  de  uma  política  pública,  além  de  ser  uma  boa  prática  de
governança,  permite,  através  de  procedimentos  de  avaliação  e  monitoramento,
mensurar a eficácia das ações previstas e identificar, em tempo oportuno, desvios na

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002

 52

Ref.2955054-54

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
T

Y
Y

N
D

C
0



TCE
1ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 1A

execução  das  suas  ações  ou  a  necessidade  de  aperfeiçoamento  no  seu
planejamento.

Para  isso,  deve-se  possuir  rotinas  e  métodos,  aferindo  seus  resultados  e  os
utilizando  para  promoção  de  aperfeiçoamentos  na  política  pública  avaliada.  O
andamento das operações inerentes à política deve ser constantemente monitorado
e  os  seus  resultados  periodicamente  avaliados,  com vistas  à  concretização  dos
objetivos programados.

A ausência de criação do referido Sistema e a não aferição dos indicadores previstos
engendra o desconhecimento e a desestruturação do andamento dos programas
executados e demonstra ausência de controle sobre a implementação da Política e
não percepção do atingimento de metas estabelecidas no PLANEHAB, impedindo,
assim,  o  reposicionamento  estratégico  e  possíveis  melhorias  na  execução  da
PEHIS.

Restou claro, em relação à mensuração dos indicadores previstos no PLANEHAB,
mesmo  após  diversos  questionamentos  desta  Auditoria,  que  a  SEDUR  não
conseguiu  demonstrar  objetivamente  os  dados  necessários  que  evidenciem  o
correto desenvolvimento da Política, demonstrando a inexistência de um processo
de monitoramento e avaliação dos resultados.

Em  resposta  acerca  da  implementação  do  Sistema  de  informações,  conforme
definido no PLANEHAB, a SEDUR assim se manifestou:

De acordo com o Relatório R4, Volume I, item 5.1.3, de julho/2013, parte
integrante  da  prestação  de  serviços  para  a  elaboração  do  PLANEHAB,
existe uma sinalização de sugestão de criação de sistema informatizado
unificado voltado para as políticas habitacionais, sustentado por três pontos:
cadastro de indivíduos, gestão das políticas habitacionais coordenadas pelo
Ministério  das  Cidades  e  avaliação  e  monitoramento  das  políticas
habitacionais implementadas.

Informamos que foi instituída pela Portaria do Governo Federal N° 2.081 de
30 de julho de 2020, publicada pelo Ministério de Desenvolvimento Regional
– MDR, um novo formato de seleção de beneficiários para as operações do
Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  (PMCMV),  a  partir  da  utilização  do
banco  de  dados  do  CadÚnico,  onde,  a  Secretaria  de  Desenvolvimento
Urbano do Estado da Bahia – SEDUR, em parceria  com Companhia  de
Processamento de Dados do Estado da Bahia – PRODEB, desenvolveu um
sistema de sorteio auditável que atendesse a todos os requisitos e critérios
explicitados na legislação. O mesmo foi homologado e finalizado, estando
disponível para uso interno até a presente data. 
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Posteriormente, em resposta à Solicitação IACRA n° 001/2022, a SEDUR esclareceu
que  o  Sistema  implantado  não  possui  função  de  cadastro  de  beneficiários  ou
aferição de indicadores, sendo utilizado para sorteio de beneficiários:

Informamos que o sistema citado não possui como função o cadastro de
beneficiários  ou  a  aferição  dos  indicadores  previstos  no  PLANEHAB.  O
referido  sistema  surgiu  a  partir  da  necessidade  de  adequação  e
cumprimento  da  nova  metodologia  de  seleção  de  beneficiários  das
operações do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), no âmbito do
Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), publicada pelo Ministério
de Desenvolvimento Regional – MDR através da Portaria nº 2.081 de 20 de
julho  de  2020.  Trata-se  de  um  sistema  de  realização  de  sorteio  de
beneficiários, utilizando como base de dados o Cadastro Único – CadÚnico,
conforme  metodologia  imposta  pela  portaria.  Sua  utilização  é  para  uso
interno através do endereço: http://sorteio.casadagente.sedur.ba.gov.br.

O referido sistema é auditável,  e após a realização de sorteio, o mesmo
disponibiliza de forma automática documentos como: a) Planilha (formato
CSV) contendo os dados completos dos beneficiários sorteados;  b) PDF
para uso interno contendo a lista de beneficiários; c) PDF para publicação
da  lista  de  beneficiários,  com  formatação  que  obedece  às  diretrizes
impostas pela Lei Geral  de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei  n°
13.709/2018; d) Extrato com informações gerais sobre o sorteio realizado; e)
arquivo em formato URL utilizado para publicação da lista de sorteados na
web.

Não houve a utilização do sistema para realização de sorteios em 2022.

No tocante aos indicadores, a Secretaria assim se pronunciou:

Os indicadores apontados nos quadros 20 e 21 do Planehab caracterizam-
se  como  intenções  do  plano  estadual.  Essas  intenções  vêm  sendo
implementadas  ao  longo  do  tempo,  em  que  pese  as  dificuldades
orçamentárias  e  financeiras  encontradas  durante  esse  processo.  Os
indicadores  que  por  ventura  não  constem  nos  itens  abaixo,  tratam-se
especificamente de ações que ainda não foram contempladas. Destacamos
que as mesmas receberão especial atenção no processo de atualização e
complementação do Planehab. 

Ressalta-se que o PLANEHAB aprovado foi elaborado com um prazo previsto para
até 2023, devendo ser revisto e atualizado. Acerca de tal  atualização, a SEDUR
informou que:

Para atender a necessidade de atualização do Plano Estadual de Habitação
de  Interesse  Social  e  Regularização  Fundiária  que  possui  horizonte  de
atuação até  2023,  a  Superintendência  de Habitação elaborou  minuta de
Termo  de  Referência  para  contratação  de  empresa  ou  instituição
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especializada para a realização de atualização e complementação do plano.
A documentação  referente  ao  tema  está  disponível  no  processo  SEI  n°
026.1279.2022.0001848-20, em tramitação interna atualmente.

Tendo em vista  do  quanto  verificado,  a  SEDUR não implementou o  Sistema de
monitoramento  e  acompanhamento  previsto,  mesmo  após  quase  nove  anos  da
publicação da  Resolução CGFEHIS nº 01/2013, que aprovou o  PLANEHAB, não
sendo  constatado  pela  Auditoria  a  existência  de  um  processo  de  avaliação  e
mensuração  das  ações  implementadas  pela  PEHIS,  não  havendo  previsão  para
quando serão implementadas ações nesse sentido, já que a SEDUR informou que
tal  situação  só  será  enfrentada  no  novo  PLANEHAB,  sem  prazo  definido  para
elaboração e aprovação.

Diante do exposto, a Auditoria conclui pelo comprometimento da eficácia da PEHIS
relacionada ao alcance do objetivo descrito no art. 3, inciso IV, da citada Política:
articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgãos
que desempenham funções no setor  da habitação de interesse social,  adotando
mecanismos de controle social.
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7 CONCLUSÕES ACERCA DA EFICÁCIA DA PEHIS E DO PLANEHAB

Toda  política  pública  (conjunto  de  intervenções  e  diretrizes  emanadas  de  atores
governamentais) destina-se a transformar uma realidade que atinge a sociedade ou
parte dela, através de ações a serem implementadas por um ou mais de um ente
público, financiadas integralmente ou parcialmente pelo erário. 

A Politica Estadual de Habitação e Interesse Social tem um forte viés social, já que
seu publico alvo é a população de baixa renda, objetivando alcançar benefícios para
as famílias com renda familiar de até 3 salários-mínimos, através, principalmente, da
diminuição do deficit habitacional, melhorias na infraestrutura das localidades onde
estas famílias são residentes e da regularização de situações fundiárias.

Esta Auditoria acompanhou aspectos diversos relacionados à execução da referida
Política,  tais  como o  funcionamento  e  a  execução  orçamentária  e  financeira  do
FEHIS; a criação do cadastro estadual de beneficiários das políticas de subsídios; o
funcionamento do  CGFEHIS e do  CONCIDADES/BA; o processo de avaliação e
monitoramento,  por  parte  da  SEDUR,  das  ações  implementadas  através  desta
Política  Pública  e  dos  resultados  alcançados;  e  o  grau  de  alcance  das  metas
previstas no PLANEHAH, a exemplo da situação dos Programas de Regularização
Fundiária e Prevenção de Conflitos e entraves elencados no Plano em relação à
Regularização Fundiária.

Concluídos os  trabalhos,  vale  destacar,  inicialmente,  que,  apesar  de  previsto  na
legislação e no PLANEHAB, a SEDUR ainda não implementou uma metodologia que
possibilite a adoção de mecanismos de acompanhamento e avaliação das metas e
dos indicadores criados, de forma a monitorar, avaliar e mensurar permanentemente
o alcance das ações implementadas até o momento.

Esta situação não permitiu à SEDUR evidenciar a eficácia das ações implementadas
através da  Politica Estadual de Habitação e Interesse Social (PEHIS), lembrando,
mais uma vez,  ser  atribuição do CONCIDADES/BA o monitoramento e a avaliação
da implementação da referida Política, e da SEDUR, enquanto responsável  pela
presidência do Conselho,  facilitar  o  monitoramento da PEHIS e da execução do
PLANEHAB, assim como promover a integração com os demais entes federativos. 

Alguns dos indicadores previstos no Plano Estadual trariam informações acerca do
deficit  habitacional  no Estado, sendo um dos principais objetivos desta Política a
diminuição deste deficit. Sobre tal situação, sequer existe um histórico oficial sobre a
situação na Bahia, já que não existem dados oficiais nos últimos anos acerca desta
realidade, pois o PNAD não detalha tais informações, em razão da não atualização
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dos dados do IBGE, não sendo apresentado pela SEDUR qualquer avaliação destes
e dos demais indicadores previstos na criação do PLANEHAB que possibilitasse
demonstrar a eficácia da referida Política Pública.

Ressalta-se,  também,  em  relação  ao  processo  de  acompanhamento  das  ações
implementadas através da referida Política, a reduzida capacidade operacional das
unidades responsáveis da SEDUR em acompanhar, monitorar e fiscalizar as ações
da  PEHIS,  impactando na eficácia do acompanhamento e fiscalização das ações
que lhe cabem regimentalmente.

Na área de regularização fundiária, verificou-se que o Estado da Bahia precisa de
avanço significativo para alcançar as metas pré estabelecidas no PLANEHAB, tendo
alcançado, nos 9 anos de execução do referido Plano Estadual, um percentual de
menos de 50% destas metas, sem contar a situação da URBIS, em processo de
liquidação há mais de 20 anos, ainda com diversas pendências, conforme detalhado
neste Relatório.

Ademais, a Auditoria ressalta as questões levantadas quanto ao funcionamento do
FEHIS, que comprometem a adequada execução das ações previstas nesta Política
Pública, e uma dependência de fatores externos, tais como a não utilização da conta
bancária específica (o que impacta a independência na gestão dos recursos) e a
ausência de definição legal e de normatização complementar por parte do Estado,
definindo, de forma específica, quais os recursos deveriam ser direcionados para o
referido Fundo Especial.

A  ausência  destes  mecanismos  teve  como  resultado  a  redução  dos  recursos
disponíveis para o financiamento da política pública ao longo dos anos, gerando
uma dependência da disponibilidade de recursos federais e da disponibilização de
recursos não vinculados por parte do Governo Estadual para a execução das ações
previstas,  demonstrando-se  a  ineficácia  do  FEHIS,  ferramenta  de  planejamento
financeiro criada para dar apoio e suporte financeiro à implementação da Política
Estadual analisada.

Portanto, considerando as irregularidades constatadas, a conclusão da Auditoria é
de  que  a  SEDUR  não  dispõe  de  elementos  que  evidenciem  que  as  ações
executadas no âmbito da PEHIS alcancem os objetivos legalmente estabelecidos, o
que compromete a eficácia desta política pública.
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8 PRONUNCIAMENTO DOS GESTORES

Ao final dos trabalhos, foram apresentados aos Gestores os achados e observações
verificadas  pela  presente  Auditoria,  sendo  apresentados  esclarecimentos  e
informações  complementares  através  do  Ofício  nº  300/2022  –  SEDUR/GAB/SH,
datado de 21/11/2022, assinado pelo Sr. Luiz Humberto Castro, Superintendente de
Habitação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SH/SEDUR).

9 CONCLUSÃO

Concluídos os  exames relativos  à  Auditoria  da  Politica  Estadual  de  Habitação e
Interesse Social,  considerando o escopo definido na etapa de Planejamento e os
resultados  obtidos  na  etapa  de  Execução,  a  Auditoria  não  identificou
irregularidades  passíveis  de  configurar  a  prática  de  ato  doloso  ou  de  erro
administrativo  de  natureza  grosseira  no  manejo  da  coisa  pública,  ao  arrepio  de
normas constitucionais e infraconstitucionais, subsumindo-se a conduta ao previsto
no  art.  28  do  Decreto-Lei  nº  4.657/1942  (LINDB,  com a  redação dada pela  Lei
Federal  nº  13.655/2018),  regulamentado  pelo  art.  12  do  Decreto  Federal  nº
9.830/2019.

Sobreleva-se  que  todas  as  situações  que  demonstraram  inconformidades  em
relação à legislação analisada ou ao Plano Estadual de Habitação e Interesse Social
vigente; fragilidades nos controles internos; ou em desacordo com boas práticas de
governança estão resumidas na Matriz de Achados (Apêndice 1 deste Relatório),
com as respectivas recomendações (quando aplicáveis).

São apresentadas a seguir as propostas de determinações para o aprimoramento
da gestão estadual nos próximos exercícios, conforme previsto no art. 91, inciso XIV,
da Constituição Estadual de 1989, a serem monitoradas nos moldes da Resolução
TCE/BA nº 175/20191.

Ao Secretário da SEDUR:

• Adotar medidas para adequação do FEHIS à legislação vigente, considerando
que  um  Fundo  Especial  Público  deve  apresentar,  para  o  seu  efetivo
funcionamento,  as  seguintes  características:  autorização  legal;  dotação
consignada na Lei Orçamentária; receita vinculada; destinação específica de
recursos; acumulação de saldos; e contabilidade própria ou segregada, de
modo a atender ao disposto no art. 73 da Lei nº 4.320/1964, nos arts. 8o e 50,
inciso I,  da LRF, no art. 17 da Lei Estadual nº 11.041/2008 e no art. 2 do

1 Dispõe sobre o monitoramento do cumprimento das decisões pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia.
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TCE
1ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 1A

Decreto Estadual nº 11.539/2009;

• Adotar medidas para fortalecer sua estrutura de fiscalização, de forma que os
setores envolvidos possam acompanhar efetivamente a execução das ações
por ela implementadas através da PEHIS, de acordo com as competências
estabelecidas através do Regimento Interno da Secretaria;

• Divulgar no site da SEDUR informações acerca dos quantitativos de unidades
habitacionais contratadas e entregues, no Estado, referentes aos contratos
onde houver contraprestação do erário estadual, conforme determinam o art.
8º da Lei Federal n° 12.527/2011 e o art. 2º da Lei Estadual n° 12.618/2012;

• Implementar  Sistema  de  informações  para  monitoramento  e  avaliação
permanente  da  PEHIS, de  forma  a  avaliar  e  mensurar  as  ações
implementadas no âmbito da Política, conforme determina o art. 6, inciso VIII,
da Lei Estadual nº 11.041/2008.

Ao Secretário da SEDUR, na condição de Presidente do Conselho Gestor do
FEHIS (CGFEHIS):

• Adotar  as  providências  necessárias  para  o  adequado  funcionamento  do
CGFEHIS,  de  modo  que  o  Conselho  cumpra  com  a  totalidade  das
competências atribuídas pelo art. 6 do Decreto Estadual nº 16.786/2016.

Por fim, a Auditoria sugere que sejam encaminhadas cópias dos autos à Comissão
Permanente de Infraestrutura, Desenvolvimento Econômico e Turismo e à Comissão
Especial de Desenvolvimento Urbano da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia
(ALBA) para que tenham conhecimento do seu teor e adotem as providências que
julgarem cabíveis no âmbito de suas competências2, em linha com o art. 71, inciso
XII, da Constituição Estadual de 1989 e os arts. 49, 51 e 54 da Resolução ALBA nº
1.193/1985 (Regimento Interno).

Salvador, 20 de dezembro de 2022.

2 CE/1989, art. 71: Além de outros casos previstos nesta Constituição, compete privativamente à Assembleia Legislativa: […]
XII – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta; (grifos da Auditoria)

Resolução nº 1.193/1985, art. 49: As Comissões Permanentes têm por finalidade o estudo, a discussão e o acompanha-
mento de assuntos de interesse público e social, bem assim a emissão de pareceres, no âmbito de sua competência. (gri-
fos da Auditoria)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002

 59

Ref.2955054-61

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
T

Y
Y

N
D

C
0



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Bruno Mascarenhas da Silveira Ventim
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 21/12/2022

Marcelo Suzart de Oliveira
Gerente de Auditoria - Assinado em 21/12/2022

Roberto Dantas de Almeida
Líder de Auditoria - Assinado em 21/12/2022

Andre Luis Rego Oliveira
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 21/12/2022

Augusto Jose Alves do Bonfim
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 21/12/2022

Isabel Adriana Campos Rocha Arruti
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 21/12/2022

Patricia Mirna Paes Inacio
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 21/12/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KWOTYYNDC0
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